
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -  PI P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D t

MARCOS
PARENTE
MOSSA O fiN te CO M  MAiS QUA.UOAOF DE VIGIA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000540/2022

A Prefeitura Municipal de Marcos Parente -PI, através de seu presidente e Equipe de 
Apoio, nomeada na Portaria N° 003 de 07/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados em geral, que realizará o chamamento público para CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM 
SERVIÇO MÉDICO PARA O PSF do Município de Marcos Parente, nos termos das 
condições estabelecidas no edital de chamamento, conforme segue:

LOCAL DO EVENTO E RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo estará à 
disposição dos interessados no Sítio Oficial Eletrônico do município, Sítio do Tribunal 
de Contas do Estado do Piauí, bem como no Departamento de Licitações e Contratos da 
Secretaria da Prefeitura Municipal, localizado à Praça Dyrno Pires Ferreira, 261, Centro, 
Marcos Parente-PI, sendo que os interessados deverão comparecer munidos de pen drive 
ou outra mídia móvel, sendo passivei também a solicitação pelo E-mail: 
cplmarcosparente2021 @gmail. com

DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO: Os interessados poderão apresentar todos os 
documentos exigidos, para o credenciamento, no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Marcos Parente, a partir do dia 16 de maio de 2022, no horário das 08h00min ás 
13h00min, permanecendo aberto para novos interessados, pelo período de 12 meses.

OBSERVAÇÃO: Mais informações pelo E-mail: cplmarcosparente2021@gmail.com ou 
pelo telefone (89) 99409-1083.

Marcos Parente (PI), 12 de maio de 2022.

OUSA i/  d U  WNLUji^
Willy Vieira de Meneses 

Presidente da CPL

Praça Dyrno Pires Ferreira, 261 -  Centro -  CEP: 64.845-000, tel: 89 3541-1277 
CNPJ: 06.554.133/0001-96 / colmarcosparente2021@qmail.com -  MARCOS PARENTE - Piauí

mailto:cplmarcosparente2021@gmail.com
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ESTADO DO PIAUÍ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA-Pl 
Av. Barão de Santa Fitornena. n* 134 -  Centro,
CEP 64.945-000, na Cidade da Santa Fitornena- Pt 
CNPJ: 01.770.968/0001-30

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 11011.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Filomena. 
CNPJ: 01.770.988/0001-30.
CONTRATADO; PAULIÉSIO DE SOUSA CARVALHO 
CPF: 766.445.883-87

PORTARIA N° 004/2822 DE 07 DE JANEIRO DE 2022.

í
m
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ESTADO 0 0  PlAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -  PI

GABINETE DO PREFEITO

O  Isa&mmt- Co

V
MARCOS
PARENTE

OBJETO; Prestação de serviços para exercer a Função de Vigilante ds Câmara Municipal de 
Santa Filomena-Pl,
VALOR MENSAL: RS 1210,00 (um mil duzentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 12 meses (03/01/2022 a 31/12/2022).
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/01/2022.

CNPJ »1.77f .M II« « 1-3«
AnM n» Josd Mv*»

ANTONIO JOSÉ ALVES 
PRESIDENTE DA CÂMARA
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ESTADO DO PlAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -  PI

GABINETE DO PREFEITO

V
MÁRCÓS
PARENTE

PORTARIA N« 003/2022 DE 97 DE JANEIRO DE 2022.

t  de Licitação do Município de Marcos

Parente, Estado do Piauí e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Marcos Parente, Estado do Piauí, no uso de si 
do Município e Art6°, inciso XVI, da lei hcdcral n° 8.666/93;

s alribuiçôes legais, nos termos da Lei Orgânica

RESOLVE:

A r t  1 ° -T k a  instituída a Comíasio Permanente de I.kitaçáo -  CPI. do Município dc Marcos Parente, Estado do Piauí, 
pelo pra/u de uni ano, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e  procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes, com ftilcro XVI do Art 6o da lei federal n8 8.666/93, composta pelos membros 
abaixo qualificados:

*Institui o Fregoelro e Equipe de Apoio do Município de Afarcos 

Parente, Estada do Piauí e dá outras providências. *

0  Prefeito Municipal de Marcos Parente, Estado do Piauí, uo uso dc suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica 
do Município c A lt 3*, inciso IV, da lei Federal n° 10.520, dc 17 dc j  ulho de 2002;

RESOLVE:

Art. I o -  Fica instituído o Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio do Município de Marcos Parente, Estado do Piauí, 
pcki prazo dc um ano, com as atribuições dc rcccbiracnlu das proposto c lances, a análise dc sua aceitabilidade c sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, com flilcro IV do A lt 
3* da Lei Federal n# 10.520, dc 17 dc julho dc 2002. A Equipe de Apoio ao Prcgociro ficará encarregada dc registrar os 
feios, inclusive a dinâmica dos lances c o interesse cm recorrer, composta pelos membros abaixo qualificados:

Wtlly Vieira de Meneses CPF: II56J12.473-.30
Pregoetro

(Ocupante de Cargo Efetivo)

A ndré»» VWm Guimarães CPF: W6.622A63-44
Equipe dc Apoio

(Ocupante de Cargo Comissionado)

Clézio Martins da Silva CPF: 062.264.89.1-4U
Eqoipede Apoio 

(Ocupante de Cargo Efetivo)

Raimundo Nonato da Conceição CPF: 056352853-25
Supleule/Equipe dc Apoio 

(Ocupante de Cargo Comissionado)

A rt 2° -  Os membros responderão solidariamente pur todos os atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento 
contrário devidamente registrado era ata.

Art. 3o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

A r t  4o -  Fica revogada a Portaria c° 12/2021 de as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcos Parente, Estado do Piauí, em 07 de janeiro de 2022.

WlMy Vieira de Menesee CPF: 956312.473-30
Presidente/CPL 

(Ocupante de Cargo Efetivo)

GEDISON ALVES RODRIGUES 
Prefeito Municipal

Andreesa Vieira Culraariee CPF: 056422.663-44
Sccretâria/Membro/CPL 

(Ocupante de Cargo Comissioniido)

Clézio Martin» da Silva CPF: «62O64JI93-40
Membro/CPL

(Ocupante de Cargo Efetivo)

Raimundo Nonato da ConcctçAo CPF: 056JS2853-25
Suplcntc/Membro/CPL 

(Ocupante de Cargo Comissionado)
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019

Parágrafo tinlea -  Fm conformidade com o art. 8° da Lei a0 IA. 113/21, a ara designada Pnsidenta'CPL será considerado 
Agente dc Contratação, bem como os demais membros scrào considerados Equipe de Apoio e Comissão de Contratação 
para ofaitos dos § Io e 2° do citado artigo, ruspoctivameoto.

A r t  2° -  Os membros responderão solidariamente por iodos os atos praticados pela Comissão, salvo posicionamento 
contrário devidamente registrado em ata.

A r t  3C -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

A r t  4° -  Fica revogada a Portaria n8 011/2021 dc as disposiç&cs cm contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcos Parente, Estado do Piaui, em 07 dc janeiro de 2922.

GEDISON ALVES RODRIGUES 
Prefeito Mnnlclpnl

EXTRATO PUBLICAÇÃO COM FORÇA DE RATIFICAÇÃO 
CONTRATO ADMINrSTRATTVO N* 963/2021
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 074/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO N° 028/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUE1A-PI 
CNPJ: 01.612.607/0001-95
CONTRATADA: DICORELDISTRIBÜIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.086.670/0001-09
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FORMA EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DESTINADOS PARA PREVENÇÃO DA COVID, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI 
Data assinatura: 22 de dezembro dc 2021
Valor global RS 35.995,15(TRINTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E  CINCO REAIS 
E QUINZE CENTAVOS)
Informações: Setor das Licitações e Contratos - Secretaria de Administração -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI

www.diarioficialdosmimicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

http://www.diarioficialdosmimicipios.org
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ESTADO DO PIAUl
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -

MARCOS
PARENTE

EDITAL DA CHAMADA PUBÜCA DE N° 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000540^022

Marcos Parente, a partir do dia 16 de maio de 2022, no horário das 08h00min ás 13h00min, permanecendo aberto para 
novos interessados, pelo período de 12 (doze) meses.

3.2.1 Para fins de contratação dos interessados credenciados será observado a Ordem Cronológica de 
apresentação dos pedidos de credenciamento junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Marcos 
Parente no endereço: Praça Dymo Pires Ferreira, 261, Centro, Marcos Parente, estado do Ploul.

3.2.1.1 Caso a documentação apresentada pelo interessado apresente restrição, esteja incompleta ou em 
desconformidade com as exigências do edital, será levado em consideração para efeito de observar a 
ordem cronológica o ultimo protocolo de saneamento da falha.

3 2 .1 2  As ocorrências acerca da documentação analisada serão sempre registradas em ata que deverá ser 
publicada no Diário Oficial dos Municípios -  DOM, servindo a publicação como meio de notificação do 
interessado do interessado cm conformidade com o que dispõe o A lt 109, §1* da Lei n* 8.666/93.

O MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-PI, cora sede na Praça Dymo Pires Ferreira, 261 -  Centro, Marcos 
Parente/PI, inscrita no CNPJ sob o n° 06.354.133/0001-96, torna público para conhecimento dos Interessados em 
geral, por melo do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICAcom a finalidade de proceder ao CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICA/FÍSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇO DE MÉDICO PARA O PSF
do Município de Marcos Parente, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, nos termos e 
condições estabelecidas no edital, cujo procedimento será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, 
observadas as disposições contidas no A lt 25 da Lei n° 8.666/93, observando-se em todos os casos o cumprimento 
dos requisitos prévios estabelecido nesse chamamento, aplicando no que couber is  disposições da Lei Orgânica da 
Saúde -  Lei Federal n° 8.080/90 -  os serviços contratados submeter-se-3o às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme regras predefinidus abaixo.

1. DO OBJETO, DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO E PROCESSAMENTO OO PEDIDO DE 
CREDENCIAMENTO.

.1 A PRESENTE CHAMADA PÚBLICA TEM POR OBJETO CONVOCAR PESSOAS FlSICASUÜRtlICA INTERESSADAS 
EU PRESTAREM SERVIÇO DE MÉDICO PARA 0  PSF do Município de Marcos ParHlle pua stendimento espeeiiKzido «ca 
usuários do Sistema Único de Saúde SUS, conforme nos termos e eondiç&s estabelecidas no edital 

1J  Do presente credenciamento decorrem contratos administrativos de prestação de serviços, celebrados diretamente com 
pessoas flsicas/juridica, por inexígibilidade de licitação, nos quais se observam a temporanedade do vínculo 
obrigaciooal, segundo a duração prevista no contrato, <t a autonomia do prestador dos serviços em face do contratante. 
Desse modo, a contratação decorrente de credenciamento configura contrato administrativo ordinário e recebe a 
disciplina da Lei n. * 8.666/93, nio configurando qualquer relação trabalhista ou estatutária.

1.2.1 O contrato administrativo de prestação de serviços, decorrente de credenciamento, celebrado eexecutado
conforme a Lei n 0 8.666/93, prescinde da existência de cargo ou emprego, nao caracteriza relação de emprego com o 
contratante, não se confunde com a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público prevista no art. 37, DC, da Constituição Federal, tampouco configura uma violação 
à regra do coocuisu público. Com efeito, enisede dc contratos decorrentes de credenciamento firmados com 
profissionais autônomos, pessoas físicas, celebrados c executados conforme a Lei n.0 8.666/93, não há que se 
falar em pagamento de verbas trabalhistas oo quaisquer verbas alheias àquelas previstas como remuneração nos 
contratos.

1 2 2  A própria Lei Federal n.° 8.036/90 exclui os prestadores autônomos do conceito dc trabalhador, o que 
desobriga, nesses casos, a Administração Pública, empregador, nos termos da citada lei, de efetuar os depósitos no 
FGTS relativos ao contratado.

1 2 2  É importante ressaltar que os direitos sociais previstos no art 7o da CF nio se estendem a contratos de 

prestação de serviços mediante credenciamento, mas apenas a empregados públicos, aos ocupantes de cargos públicos, 
de modo expresso no art 39, § 3o, da CF, e aos servidores temporários contratados com amparo no art 37, DC, da CF, 
conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -  STF.

1.1 Nos termos do A rt 120 da Instrução Normativa 971/2009, a contratante fica dispensada de efetuar a retenção de 
valores destinados á contribuição previdcnciária, e a contratada, de registrar o destaque da retenção na nota fiscal, 
na fatura ou no recibo, quando a contratação envolver somente 9crviços profissionais relativos ao exercido de profissão 
regulamentada por legislação federal, desde que prestados pessoalmente pelos sócias, sem o concurso de empregados 
ou de outros contribuintes individuais ou consignará o fato na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de 
serviços.

2. DA POS51B1LCADE LEGAL DE REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 0 0 * 1
S E R V IÇ O S .______________________________________________________________________________________j

2.1 O Município de Marcos Parente/Píauí atualmente carece de profissionais médicos para atendimento do PSF aos 
usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, sob pena de deixar sem atenção e acesso a população mais vulnerável.

2 2  A Lei Orçamentária anual vigente, bem como a LDO e LOA previu em seus dispositivos autorização legal específica 
para contratação dos serviços de terceiros, reconhecendo e abrigando assim, as necessidades da administração pela 
contratação dos serviços.
2.3 A formalização do processo de credenciamento para contratação de serviços de terceiros pessoas (profissionais 
especializados), além de conter autorização legislativa e orçamentária se mostra a mais viável c célere nesse momento para que 
não haja a interrupção dos atendimentos aos usuários do SUS, que necessitam de atendimento ambulatória! especializado
2.4 Considerando ainda a demanda reprimida por atendimentos especializados nas diversas áreas conforme constante nos 
autos, faz-se necessário a contratação dos profissionais, especialmcnte para atuar no serviço ambulatorial sega nos 
estabelecimentos de saúde municipais ou UBS de Marcos Parente-PI.

2.5 Portanto, diante da situação posta, considerando a motivação nos autos, a realização de Chamada Pública para 
credenciamento de profissionais interessados em prestar os serviços está em harmonia com a legislação, inclusive quanto ao 
tema, o Tribunal de Contas de Minas Gerais sedimentou entendimento que o contrato de credenciamento que decorra de 
processo administrativo precedido de Edital de Chamamento amplameote divulgado, bem como realizado na fauna 
prevista na Instrução Normativa n* 07/16, deste Tribunal, possui natureza jurídica de contraio de adesão, tendo como 
característica básica cláusulas uniformes e igualitárias para todos os interessados em contratar com a Administração 
Pública, em procedimento sem competição e sem exclusão de quaisquer interessados aderentes ás condições impostas pelo 
Poder Público.
2.6 Arrematando a questão, o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, expediu Instrução Normativa n° 02/2020, que 
disciplina a matéria possibilitando a realização da Chamada Pública para o credenciamento de profissionais de saúde para atuar 
no ambulatório dc consultas especializadas com recursos MAC para atender as demandas dos 28 municípios que integram o 
território entre rios Piauí e Itaucira, conforma pactuação para utilização de recursos da MAC.

I S. DAS CONDIÇÕES DE PARTMPAÇAO, OO PEDDO DE CREDENCIAMENTO E DOS DOCUMENTOS j 
DE HABILITAÇÃO

3.1 Não poderão participar do credenciamento aqueles que se enquadram em quaisquer dos impedimentos legais ou que não 
preencherem todos os requisitos previstos nesse edital.

3 2  Os interessados poderão apresentar todos os documentos exigidos, para o credenciamento, na Prefeitura Municipal dc

32 .1 .3  Da decisão da Comissão Permanente de Licitação poderá ser manejado Recurso Administrativo 
que será processado na forma prevista na Lei n° 8.666/93.

3 3  Uma vez apresentado o pedido de credenciamento, a Comissão Permanente de Licitação deverá analisar a 
documentação apresentada, caso esteja em ordem, deverá registrar em ata e proceder ao Credenciamento do interessado 
através da publicação. Uma vez cumprido aos requisitos de habilitação exigidos a autoridade competente expedirá Termo 
de Ratificação, uma vez que o credenciamento é procedimento prévio a ser concluído, através de Inexígibilidade de 
Licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei tí° 8.666/93, conforme entendimento já  pacificado pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU, oo acórdão TC-G08.79V95-5, RelaiorMinistro Homero Santos, dá pela inexígibilidade da 
licitação e a realização de um processo público de contratação.

3.4 Depois de Ratificado a autoridade competente formalizará instrumento contratual observando, em todos os casos as 
regras fixadas nesse instrumento.

3.5 Considerando a necessidade permanente de assegurar a regular oferta dos serviços à população, aliada a ausência de 
vinculo trabalhista entre o credenciado contornado e a administração, o presente credenciamento permanecerá com 
inscrições abertas pelo prazo de 12 (doze) meses, de modo que, durante esse período qualquer interessado poderá 
requerer credenciamento junto ao Município, figurando assim na lista de espera para contratação.

3.6 -  DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA:

I  - A to  constitu tivo  (E statu to  o u  C on tra to  Socia l) dev id am en te  reg is trado  na Junta 
C om erc ia l e acom panhado  d e  su as  respectivas a lterações  posterio res;
II  -  C ó p ia  do  C P F  e  R G  dos sócios ou  d iretores;
II I  - P ro v a  d e  in scrição  n o  C adastro  N acional d e  P essoas Ju ríd icas (C artão  C N PJ);
IV  -  D eclaração  d e  cum prim en to  ao  inciso X X X III, art. T  d a  C onstitu ição  F ederal 
(p ro ib iç ão  d e  traba lho  no tu rno , perigoso  ou  insalub re ao s  m en o re s  d e  d ez o ito  e  d e  q ualquer 
trab a lh o  a  m enores  d e  quato rze  anos, salvo  co nd ição  d e  aprendiz);
V  -  Q u an to  à  reg u la rid ad e  fisca l e  econôm ico  -financeira d a  em presa:

a) C ertifica d o  d e  R egu laridade ju n to  ao  F G T S , d en tro  do  p ra zo  d e  validade;
b ) C ertid ão  n eg a tiv a  ou p o sitiv a  co m  e fe ito s  d e  n ega tiva  d e  déb itos  re la tiv o s  a  
créd ito s  trib u tário s  federa is e à  d ív id a  a tiv a  da un ião ;

a) Requerimento com pedido de Credenciamento;
b) Cópia da Carteira de Identidade;
C) Comprovante de inscrição no CPF;
d) Comprovante oa declaração de endereço,

II DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Certidão negativa de Débitos Municipais expedido pelo Mtaxicipio contratante atestando a inexistência de débitos 
fiscais ou inscritos era dívida ativa em nome do credenciado;

b) Certidão negativa de Débitos relativos a Créditos tributários FEDERAIS ou inscritos na Divida Ativa da União;
c) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT comprovando a inexistência de débitos inadimplidosperante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos Termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de l"d e  maio de 1943;

IH -  DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÍCNICA (ANEXO V):

a) Cópia do Diploma de Graduação expedido em conformidade com a legislação nacional;
b) Comprovante de Inscrição perante o Conselho Regional de Medicina -  CRM/PI;
c) Comprovação de conclusão de residência ou especialização na área;
d) Declaração assinada pelo credenciado atestando que tomou conhecimento de Iodas as regras e condições fixadas 

nesse edital, inclusive u  relacionadas à natureza juridica da contratação, forma, prazo e condições de execução do 
objeto, bem como a forma de pagamento pelos serviços executados,

e) Número da conta contaite/Banco/Agcncia.

IV -  DECLARAÇÕES PARA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

a) DECLARAÇÃO, sob as penas previstas oo art 299 do Código Penai, que não tenha sido punido com quaisquer 
das sanções vigentes relativas a suspensão de participação em licitação c impedimento de contratar com a 
administração; declaração de inidoneidade para licitar ou contratai com a  administração pública; suspensão 
temporária, determinada por órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar convênio, instrumento congênere, parceria ou contrato cora estes, por prazo não 
superior a dois anos; declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar convênio, 
instrumento congênere, parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

(Continua na próxima página)

c) C ertidão  negativa ou  positiva com  efeitos d e  n ega tiva  de T ribu tos Estaduais, 
expedida pela Secretaria  e/ou  D elegacia d a  Fazenda Estadual, den tro  do prazo  de 
validade;
d) C ertidão  de regu la ridade  fisca l ju n to  ao  M unicíp io  do  dom icílio  ou  sede da 
licitante, dentro  do  prazo  de validade;
e) Certidão negativa o u  positiva oom  efeitos de negativa de débitos trabalhistas; 
h ) C ertidão  negativa de fa lência ou concordata , expedida pelo  (s) d istribu idor (es) 
d a  Justiça d a  sede da licitante.

3.7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FlSICA:

I -  DOCUMENTOS PESSOAIS E REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO:

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o couvenente ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançãoaplicada.

! 4. DO PR0CE8SAMENTQ E AHAU8E 003  PEDP08 DE HAMJTAtXO |

4.1 No momento da aprcscntaçSo do pedido de credenciamento o interessado deverá apresentar toda documentação 
exigida, a qual será analisada pela Comissão Permanente de Lidtaçfc.

4 2  A apresentação de documentação incompleta, ilegível ou que inviabilize a análise dos requisitos exigidos ao edital será 
registrada em ata que deverá ser publicada no Diário Oficial dos Municípios.

4.3 Para fins dc apuraçio da ordem cronológica dc pedido de credenciamento serio considerados apenas, os requerimentos 
instruídos com toda documentação exigida no edital, de modo que a apresentação de documentação incompleta ou 
inadequada para fins de análise pela Comissão não constitui direito ao credenciamento do interessado.

4.4 Os documentos que não forem emitidos pela internet deverão ser entregues em cópia autenticada ou cópias acompanhadas 
das originais para atesto da Comissão.

4.5 Durante o prazo de vigência do credenciamento qualquer interessado poderá solicitar credenciamento de modo que a 
efetiva prestação de serviço ficará condicionada a necessidade da administração.

' 5. DOS PEDIDOS DE RECURSOS ____
^5.1  Da análise preliminar do pedido de credenciamento julgada pela Comissão 6 cabível recurso endereçado à autoridade 
m  ordenado» de despesa a ser contratada, no prazo comum contados da publicação do resultado, devendo o interessado
W  apresentar as razões to  protocolo da Prefeitura Municipal de Marcos Parente no endereço: Praça Dyroo Pires Ferreira,

261, Centro, Marcos Parente, estado do Piauí.
5.2 0  recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente, as razões recursais e o pedido de reforma.
5.3 Havendo a reconsideração da decisão dassificatória pda Comissão, a autoridade competente procederá à ratificação, 

todavia, para fins de apuração dc LISTA DE ESPERA para contratação serão observados os pedidos que cumpriram 
em todo caso os requisitos de habilitação para fins de organização de ordem cronológica de credenciados.

t. CRTrtRIOS PARA DESEMPATE |
6.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação ao pedido de credenciamento apresentado no mesmo dia, será 
considerado para fins dc ordem cronológica de contratação o candidato que:

6.1.1 Apresentar idade mais avançada.
6.12  Mais lenço de experiência profissional.
6.1.3 Persistindo o empate será realizado sorte» cm ato públko.
6.1.4 0  sorteio ocorrerá em local e horário prcviamente definido pela Comissão, na presença dos candidatos 
interessados, os quais serio convocados por edital publicado no Diário Oficial dos Municípios.
6.1.5 A aplicação do critério dc desempate será efetivada após a análise dos recursos e registrada em ata pela 
Comissão

I 7. DIVULGAÇÃO DO PSMDO PE CREDEMCtAMEMTD . 1

7.1 Sempre que a Comissão Permanente de Licitação se reuna para análise dos pedidos de Credenciamento serão 
registrados em ala as deliberações, a qual será publicada no Diário Oficial dos Municípios.
7 2  Analisados os pedido* de credenciamento a Comiasão encaminhará a autoridade competente para fins de
RATIFICAÇÃO e contratação de acordo com as necessidades da administração.
7.3 Ratificada o credenciamento pela autoridade competente poderá ser formalizado contrato ou instrumento 
similar conforme autorizado no A lt 62 da Lei rf 8.666/93.

8. DAS RESPONSABILIDADES DOS PROFISSIONAIS CREDENCIADOS E DOS HONORÁRIOS PB.08  
SERVIÇOS PRESTADOS______________________________________ - _________

8.1 Os serviços dos profissionais credenciados neste edital englobam:

8.1.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NAS SEGUINTES ÁREAS CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICA INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇO DE MÉDICO PARA OPSFdo 
MunWpkxte Marcoe Parente.

8.2 0  CREDENCIADO prestará os serviços em Unidades de Saúde ou na Unidade Mista de Saúde Nossa 
Senhora do Perpetuo Socorro de Marcos Pareate-PI, em conformidade com as demandas reguladas através da 
Central de Regulação da SMS para atenda bs demandas dos 28 municípios do território entre rios Itaueira e 
Piauí;

8.3 Em caso do credenciamento de mais de um prestador, será realizada regulação para destinação das 
cousultas/exames na forma proporcional ou de rodízio, prevalecendo à ordem em que ocorrer a necessidade da 
demanda;

8.4 0  Município de Marcos Parente, Estado do Piauí, reacrva-se ao direito de fiscalizar dc forma 
permanente, a prestação dos Serviços, podendo o prestador ser descredenciadn, em caso de má qualidade, 
iropontaalidade ou comprovação de irregularidades na prestação dos serviços, com garantia do contraditório e da 
ampla defesa;

8.5 0  Município poderá a qualquer tempo designai uma Unidade de Saúde para ser utilizada para realização
dos serviços.

8.6 Os valores dos serviços serão pagos conforme Preço de Referência para Credenciamento (Anexo I), nele 
incluído impostos, taxas, contribuições c (temais tributos que envolvem o serviço.

8.7 Apresentar mensalmente nota fiscal dos serviços prestados junto ao Município de Marcos Parrate-FI, i  
Secretaria dc Finanças, devidamente aceita e atestada por servidor designado pela Secretaria Municipal dc Saúde.

9.4 São de inteira responsabilidade dos prestadores contratados as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato.

9.5 A FORMA DE PAGAMENTO será mensal, mediante processamento da produção apresentada e aprovada, 
nos meios informatizados da Secretaria Municipal de Saúde, com limite na programação orçamentária que s a á  definida 
por meio de contrato, para cada Licitante contratado.

9 .6  0  pagamento será efetuado mensalmente, após 05 dias da data da apresentação da nota fiscal, na conta 
corrente informada, agência e Banco, mediante nota de prestação de serviço que deverá ser protocolada na Prefeitura 
Municipal de Marcos Parente, tendo em conta o número de consultas efetivamente realizadas, sendo ovalor a  ser 
pago de acordo com  o  projeto básico.

9.7 Juntamente com a solicitação de pagamento, solicitação de Nota Fiscal e a declaração de recibo, o 
Credenciado, deverá apresentar Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da União, 
Declaração de serviços prestados, Cópia documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e Cópia do teim o 
contratuaL

9-8 0  processamento dos serviços prestados será realizado por meio do Sistema de Informações, portanto a
instituição interessada deverá ter conhecimento do sistema que possa vir a ser adotado pelo Município.

9.9 Após a  assinatura do Contrato, a contratada não poderá se furtar de prestar os serviços; conforme os 
valores estabelecidos no anexo IV deste edital, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará as sanções 
previstas no Capitulo IV da Lei Federal 8.666/ 93 e demais legislações aplicáveis.

I 10 DO PRAZO DE EXECUÇÃO D 0 8  8BTVIC06

10.1 O prazo de vigência do Termo de Credenciamento para a execução dos serviços, objeto deste edital, será de 12 
meses, podendo ser prorrogado, obedecendo à legislação vigente, mantidas as demais cláusulas e assegurada à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme previsto no art. 57 da Lei Federal8.666/93, de acordo 
com autorização previa da autoridade competente.

11 1 .OOSRÊCÚRSOSORCAIgHTARIOS T l i ,  l

11.1 Para execução do objeto desta contratação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: Função Programática: 10.301.0030.2066; Projeto Alividade: 2066; Categoria Econômica: 33 90 
36; Elemento de Despesa: 36; Fonte de Recurso: 500.

I 12. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E *0A  RATIFICAç Ao ?

12.1 A comissão de Licitação submeterá à Secretária Mtmicipal de Saúde o presente processo para 
Homologação e Adjudicação do Termo de Credenciamento, seguida da devida ratificação.

1 2 2  A  Prefeitura Municipal poderá, por despacho motivado e  publicado, revogar ou anular oprocesso, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e seus inodificadoree, bem como, adiá-la.

(1 3 . C O M D IÇ O B M R *  PRESTAÇÃO DOS SEBV IC a» |

13.1 O Credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas 
neste editaL

1 3 2  O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 
credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada em processo 
administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa;

13.3 C o n s id e ra n d o  a  n a tu re z a  d e  c o n tra to  a d m in is tra t iv o  a  c o n tra ta ç ã o  d e c o rre n te  d e sse
c re d e n c ia m e n to  n ã o  c o n f ig u ra  re la ç ã o  d e  tra b a lh o  o u  e m p re g a tíc ia , sen d o  re m u n e ra d o s  
o s  s e rv iç o s  d e  a c o rd o  c o m  o s  p la n tõ e s  re a liz a d o s  p e to  p ro f is s io n a l c o n tra ta d o .___________

14. DISPOSIÇÕES FINAIS ____________ j

14.1 As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes dc interpretação do edital, deverão ser 
dirigidas por escrito à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Marcos Parente-PI e 
protocoladas no Setor destinado a este fim, localizado na Praça Dymo Pires Ferreira, 261, Centro, no 
município de Marcos Parente -  PI -  Destinado ao Departamento de Licitações e  Contratos ou pelo e- 
raail: cplmarcosparente2021@graaiLcom.

1 4 2  Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos pela comissão
de análise dos documentos ou se necessário, pela Assessoria Jurídica do Município.

14.3 Impugnações ao presente ato convocatório deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de Licitação deste 
Município e protocoladas no Setor destinado a este fim, localizado na Praça Dym o Pires Ferreira, 261, 
Centro, no município de Marcos Parente -  PI -  Destinado ao Departamento de Licitações e  Contratos ou 
pelo e-maih cplmarcosparente2021@gmaiLcom.

14.4 Respeitada a natureza do contrato temporário, por razões de interesse público, poderá haver a readequaçfio 
das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.

14.5 Os recursos referentes às decisões relativas ao processo de credenciamento poderio ser interpostos no prazo de 
03 (três) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos. A  petição Bcrá dirigida à Comissão 
Especial de Licitação deste Município.

14.6 O Município, através da Comissão de Licitações, na forma do disposto no § 3o do a t t  43, da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações, reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a instrução do 
processo relativo a  este Credenciamento.

14.7 O  Foro competente para fins de discussão do Edital e  T em »  de Credenciamento decorrente é  o  da 
C om arca de M arcos Parente, estado do PiauL

14.8 Este Edital entra em vigor na data de sua divulgação, através do Diário Oficial dos Municípios do Piauí; no 
murai do Centro Administrativo Municipal e no Sítio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

Marcos Parente (PI), 12 de maio de 2022

! 9. DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 3

9.1 Os prestadores selecionados serão chamados para assinatura do contrato, cuja minuta segue no Anexo 
deste Edital, conforme necessidade e conveniência da Secretaria Municipal dc Saúde.

9 2  No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitação do prestador selecionado, deverá ser 
assinado Termo de Desistência.

9.3 A assinatura do contrato e a distribuição de consultas ficario a critério exclusivo da Secretaria Municipal de 
Saúde, obedecendo à ordem cronológica de escala.

W illy  V ieira de M eneses 
Presidente da Com issão Perm anente de Licitação

V is to :

K arla P atrícia  A lves Delm ondes 
Secretária M unicipal de Saúde

(Continua na próxima página)
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

j J -  DO OBJETO

1. Ealo procedimento Usa por objeto 0 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇO MÉDICO PARA O PSF, para atendimento aos usuánw 
do Sistema Único de Saúde-SUS, nos termos e condições estabelecidas no edital, de acordo com a demanda 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde de Marcos Parente - PL

j # -  DA JUSTIFICATIVA

2. À contratação dos serviços de plantões médicos decorre da necessidade de poaibiütar aos usuários do SUS o acesso 
atendimento ambulatorial especializado, através do serviço de regulação, e atenderá as populações dos 28 
municípios do território entre Rios Piauí e Itauein.

1. O valor a ser pago pelos serviços prestados, devidamente autorizados pelaSecretaria Municipal de Saúde de 
Marcos Parente, será conforme definido na Planilha abeixo:

PO RM A  DE V A L O R
REM UNERAÇÃO

ITEM D ESCRIÇÃ O PRESTAÇÃO QUA N TID A D E

01 M ED ICO  PSF (CLÍN ICO  
GERAL)

M ENSAL 02 R J 7.980.14

V alor estim ado RS 191.523,36 (cento e  noventa e  um  quinhentos e  vinte e três reais e trinta e 
seis centavos)

2. O valor do contrato a ser firmado com cada profissional decorre de uma estimava de plantões para 0 período 
de 12 (doze) meses e levará em conta a demanda apresentada (ESTIMADA) calculada sobre as consultas e 
atendimentos dos munlcipes.

2.1 O número de serviços mensais, poderá sofrer alterações conforme necessidade da população.

2.2 Os serviços poderio scr prestados cm um ou mais turnos/dia, conforme necessidade do serviço c 
planejamento da secretaria municipal de saúde.

2.3 Para fins dc contabilizar 0 serviço do profissional deverá permanecer na unidade de saúde, ainda que 0 
paciente não compareça pata 0 horário agendado, de modo a nlo prejudicar os demais pacientes que 

possuem horário de atendimento posterior ao usuário faltoso, devendo inclusive realizar 0 atendimento 
de demanda espontânea, caso ocorra.

2.4 O número de atendimentos para os profissionais, será designado pela secretaria municipal de saúde, 
observando a demanda reprimida e as necessidades de cada atendimento, sendo que o intervalo 
mínimo entre consultas é de 10 minutos, podendo sofrer alterações para mais, para 0 caso de 
atendimento ao público infantil.

2.5 Os atendimento a ser realizado por cada profissional credenciado será de acordo com 0 número de pacientes 
inseridos na regulação, sendo 0 prazo de duração das consultas agendados para cada turno de acordo 
com a demanda apresentada na Central de Regulação, sempre observando anecessidade do paciente.

IV -D O

3.1. A FORMA DE PAGAMENTO será mediante processamento da produção mensal apresentada e aprovada, 

pelo fiscal do contrato da Prefeitura Municipal, observando o  limite da programação orçamentária que será 

definida por meio de contrato, para cada Licitante contratado.

3.2 O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias da data da apresentação da nota fiscal, na conta corrente 

informada, agência e Banco, mediante nota de prestação de serviço, que deverá ser protocolada na Prefeitura 

Municipal, sempre levando cm conta 0 número dc plantões efetivamente realizados, sendo 0 valor a ser 

pago de acordo com o valor previsto no termo de referência.

3.3. Juntemente com a solicitação de pagamento e a Nota Fiscal, 0 Credenciado deverá apresentar 0 

Certificado de regularidade junto à receita municipal, federal e FGTS.

3.4 Nos íamos do A rt 120 da Instrução Normativa 971/2009, a contratante fica dispensada de efetuara 

retenção de valores destinados a contribuição previdenciária, e a contratada, de registrar 0 destaque da 

retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, posto que a contratação envolve serviços profissionais relativos 

ao exercicio de profissão regulamentada por legislação federal, a ser prestados pessoalmente, sem 0 concurso 

de empregados.

3.5 Todos os encargos, impostos e demais tributos serão de responsabilidade do Credenciado.

1.1. Para execução do objeto desta contratação os recursos previstos correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: Função Programática: 10.301.0030.2066; Projeto 
Atividade: 2066; C ategoria Econôm ica: 33 90 36; Elem ento de Despesa: 36; Fonte de 
Recurso: 500.

DAS PARTES—" " " ""''.'""V, ''

1. A  CREDENCIANTE deverá:

a) Efetuar 0 pagamento ao CREDENCIADO de acordo coro o estabelecido no contrato;

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom 

desempenho do8serv iços o ra  contratados;

c) Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a  qualquer título ou natureza, decorrentes 

de encargossociais, trabalhistas e previdendários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas no 

presente instrumento, pois, fica convencionado que não há relação de emprego entre 0 Contratante e o 

Contratado, estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e  seguintes do Código Civil.

2. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

a) Prestar os serviços contratados em local designado, cumprindo os horários agendados c de acordo com a 

necessidade d a  Secretaria d e  Saúde do M unicípio d e  M arcos Parente - PI.

b) Iniciar a prestação dos imediatamente após a homologação do credenciamento c ratificação do processo 

e assim que forem  sendo requisitados.

c) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.

d) Zelar pelo cumprimento das normas Internas do CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança 

do trabalho^eguindo as normas do Ministério do Trabalho e  do Ministério da Saúde.

e) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las ás 

suas expensas.

VII -  DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO DO C •TO ....

1. O  CONTRATO decorrente do Credenciamento terá vigência de até 12  meses, podendo ser 

prorrogado confonncmtcrcsse da Contratante, conforme previsto no Art. 57, II da Lei n° 8.666/93.

2 . 0  presente Termo CONTRATUAL decorrente do Credenciamento poderá scr rescindido a  critério da 

contratante, sem que ao  credenciado caiba qualquer indenização, ou, reclamação.

3 . A icexecuçio total ou parcial do Termo de Credenciamento enseja a sua rescisão, cem as 

consequências contratuais e  as previstas da Lei Federal 8.666/93.

4 . O Termo contratual poderá ser rescindido se, por algum motivo, o  credenciado deixar de possuir as 

condições de habilitação  ex ig idas n o  E ditai d e  C redenciam ento.

5. À rescisão deste Termo poderá ocorrer nas formas previstas no Artigo 79 da Lei Federal 8.666/93.

6. Poderá ser solicitada rescisão de Termo de Credenciamento por parte do credenciado, com uma 

antecedência mínima de 07 (sete) dias, condicionada è análise do contratante quanto à possibilidade da 

rescisão antes do término de vigência do  p resente Term o.

7 .0  credenciado ficará sujeito ás penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e  alterações, nos casos 

não previstos no Edital.

| e.VW-OASD.SPQS.ÇOraGERAgA-pUCAVHS A COáTRATACAO j
1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e  seus anexos, tendo plena 

validade entre as partes contratantes.

2 . A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste 

Term o de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento 

integral.

3. O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a  vigência deste 

contrato, sob pena da ap licação  do d isposto  n a  C láusula O itava.

4 .0  presente Termo de Credenciamento é  regido pela Lei Federal 8.666/93 e alterações.

5. Fica eleito o Foro da Comarca de Marcos Parente, estado do Piaui, para dirimir eventuais litígios 

oriundos do presente Termo á e  Credenciam ento.

Marcos Parente (JP1), 12 de maio de 2022. 

Termo Elaborado por:

W il ly  V ie ira  d e  M e n e se s  
P re s id e n te  d a  C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç ã o

V is to ;

K a rla  P a t r íc ia  A lv e s  D e lm o n d e s  
S e c r e tá r ia  M u n ic ip a l  d e  S a ú d e

(Continua na próxima página)
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA M UNICIPAL DE MARCOS PARENTE - f i í Â R C Õ S

PARENJI

ANEXO ry

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBUDADE DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS k 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A N E X O n

FORMULÁRIO de inscrição para credenciamento

Nome_____________________________________________________________

CRM:________________

M ________________________ _______________________________

^ D a t td c X B e / 1

Filiação:

m ___________________________________________

M5e:________________________________

Endereço:_____________________________________CEP:_______

Telefones: Residencial ( ) Comercial (____________)_________CeL (__ ) _________

E-iüail:________________________________________________

A N E X O m

£  DECLARAÇÃO DE CUMPRNENTO DÁS CONDIÇÕES DE IÍAãlUTAÇAO/CONCÚRDANCIA C0MEDITAL.

Declaro para todos os fins de direito, concordar com as condições do edital de credenciamento úo tocante 
à forma de atendimento, ifistataçSés e Valor de Referência, comprometo a fbmecer aá idftrmaçíes 
ou documentes solicitados referentes aos serviços realizados. Estando ciente de que a qualquer momento 
poderá ser cancelado o credenciamento, tendo também conhecimento que nos é vedado cobrar quaisquer 
honorários dos beneficiários objeto desse edital.

DECLARO DISPONIBUDADE DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

ANEXO V - MODELO DE ANÁLISE CURRICULAR 

TÍTULO DE ACADÊMICO

Titulo Pontos
Quantidade

máxima
Título

Entregue
Quantidade
entregue

Residência 05 pontos por 
residência 2

Especialização 10 pontos por
especialização 2

Mestrado 15 pontos por 
mestrado 2

Doutorado 20 pontos por 
doutorado 2

TÍTULO DE CURSOS

Título Pontos Quantidade
máxima

Titulo
entregue

Quantidade
entregue

40 a 100 horas/aula 01 3
Acima de 100 horas/aula (06 

pontos por curso 01 3

fc„,.a^ . ^ , . I...,.uu..„«,,.dem  TÍTULO de atualizaçAo profissional

Titulo Pontos
Quantidade

máxima Titulo entregue Quantidade
entregue

Participação em congresso/ 
conferência 01 2

Publicação de resumo em 
Congresso/Confetênda 02 2

(Continua na próxima página)
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA M UNICIPAL DE MARCOS PARENTE

A N E X O  V I

MINUTA DO CONTRATO
(Poderá ser modificado para melhor adequação ao interesse público)

MARCOS
parente

CONTRATO XXXX/2022

CHAMADA PÚBLICA DE N* 0____ /2Q22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0  /2022.

CO N TR A TO  Q U E  EN TR E SI CELEBRA M  O  M U N ICÍPIO  D E  
M ARCOS PA REN TE-PLE X X X X X X X X X X X X X X .

O  M U N IC ÍPIO  D E  M A R C O S  P A R E N T B -P I, p esso a  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú b lico  in terno , co m  sede 
n a  P raç a  D y rao  P ires F erre ira , 2 6 1 , C entro , in scrito  n o  C N P J sob  n°. 06 -554 .133 /0002-96 , n e s te  ato  
rep resen tad o  pelo  lim o . P refe ito  M unic ipal, o  Si®. G e d iso n  A lv es  R odrigues, d o m iciliad o  n esta  

^ ^ c i d a d e ,  p o rtad o r d a  C arte ira  d e  Iden tidade  n° X X X X  S S P  - P I, C P F  ri° X X X X X X , n o  uso  da 
^ ^ ^ c o m p e t S n c i a  q u e  lh e  fo i atribu ída  reg im en ta lm en te , e , em  sequência, d esig n ad a  sim plesm en te  
^ ^ C R E D E N C I A N T E ,  e  a  P esso a  F ís ica  XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXX, rciidcnte na Rua 

XXXXXX, na cidade de XXX, Estado de XXXX, denominada C RED EN C IA D O  (A ), em  conform idade com 
o processo de Credenciam ento Público de n° X X X X X , Processo Administrativo XXXXXXXXXXX, 
observadas as disposições contidas no A ri 25 da Lei n° 8.666/93, observando-se em todos os casos o  
cumprim ento dos requisitos prévios estabelecido nesse cham am ento, aplicando no que couber as 
disposições da Lei O rgânica da Saúde -  Lei Federal n° 8.080/90 -  os serviço* contratados submeter-se-ão às 
normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) mediante as 
seguintes cláusulas e  cond ições

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  Objato do Contrato
1 .1 . O  presente teim o tem  p o r objeto o  CREDENCIA M ENTO  DE PESSO AS FÍSICAS E 
JU R ÍD IC A S INTERESSADAS E M  PRESTA REM  S E R V I Ç O  M É D I C O  P A R A  O  P S F , em
regime complementar, para atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde assistidos pela Secretaria 
M unicçai dê Saúde de Marcos Parente - PI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO E DA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO

1. O contrato administrativo de prestação de serviços, celebrados diretamente com pessoas fisicas/juridtca, por 
inexigibilidade de licitação, nos quais sc observam  a  tem porariedade do vínculo obrigactonal, segundo a 

duração prevista no contrato, e  a autonomia do prestador dos serviços em  face do contratante, decorrente de 
credenciamento configura contrato administrativo ordinário e  recebe a disciplina da Lei n.® 8.666/93, não 
configurando qualquer relação traba lh ista  ou  estatu tária .

2. Como contrato administrativo de prestação de serviços, o contrato regular decorrente de credenciamento, 
celebrado e executado conforme a Lei n.° 8.666/93, prescinde da existência de cargo ou emprego, não 
caracteriza relação de emprego com o  contratante, não se confunde com a contratação por tempo determinado 
para atender a  necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no arL 37, IX, da Constituição 
Federal, tampouco configura uma v io lação  à  re g ra  do  concurso  público .

3. Com efeito, cm sede de contratos decorrentes de credenciamento firmados com profissionais autônomos, 
pessoas fisicas/juridica, celebrados e executados conforme a Lei n.° 8.666/93, não há que se falar em pagamento 
de verbas trabalhistas ou quaisquer verbas alheias àquelas previstas como remuneração nos contratos.

k 4 . A própria Lei Federal n.° 8.036/90 exclui os prestadores autônomos do conceito de trabalhador, o  que 
f  desobriga, nesses casos, a  A dm inistração Pública, em pregador, nos term os d a  citada lei, de efetuar os 

depósitos no FG TS re la tiv o s  ao  contra tado .

5. É  importante ressaltar que os direitos sociais previstos no a r t  7o da CF não sc estendem a  contratos dc 
prestação dc serviços m ediante credenciam ento, m as apenas a  empregados públicos, aos ocupantes de 
cargos públicos, de modo expresso no a r t  39, § 3°, da CF, e aos servidores temporários contratados com 
amparo no art. 37, IX, da CF, conform e jurisprudência do Suprem o Tribunal Federal -  STF.

6 . Nos termos do Art. 120 da Instrução Normativa 971/2009, a contratante fica dispensada de efetuar a retenção 
dc valores destinados à contribuição previdenciária, c  a  contrataria, de registrar o destaque da retenção na nota 
fiscal, na fatura ou no recibo, quando a  contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao 
exercício de profissão regulamentada por legislação federal, prestado pessoalmente, sem o  concurso de 
empregados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  Do Valor do Contrato •  do Pagamento

3.1. O credenciado contratado obriga-se a prestar os serviços de (...) , objeto deste edital de credenciamento, 
pelo valor dc RS ( ...)  por XXXXXXXXXXXX, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos 
que envolvem o  serviço, sen d o  o  v a lo r g lobal d o  co n tra to  RS (■--)-
3.2. A  FORMA DE PAGAMENTO será mediante processamento da produção mensal apresentada e aprovada, 

pelo fiscal do contrato da Secretaria Municipal de saúde, observando o limite da programação orçamentária que 

será definida por m eio  d e  con tra to , p a ra  ca d a  L ic itan te  contra tado .

3.2.1 O  pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias da data da apresentação da nota fiscal, na conta 

corrente inform ada, agência e  Banco, m ediante nota de prestação de serviço, que deverá ser 

protocolada no Setor dc Protocolo da administração municipal dc Marcos Parente, sempre levando 

em  conta o  número de plantões efetivam ente realizados, sendo o  valor a  ser pago de acordo com  o 

valo r previsto  no term o dc referência.

3.3. Juntam ente com  a  solicitação d e  pagam ento e a  N o ta Fiscal, o  Credenciado deverá apresentar o 

C ertificado deregu laridade  ju n to  è  receita  m un ic ipal, federa l e  FG T S .

3 .4  N os term os do ArL 120 da Instrução Normativa 971/2009, a contratante fica dispensada de efetuar a 

retenção devalores destinados a contribuição previdenciária, e a contratada, de registrar o  destaque da retenção 

na nota fiscal, na fatura ou no  recibo, posto que a contratação envolve serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissão regulamentada por legislação federal, a ser prestados pessoalmente, sem o  concurso de

3.5 Todos os encargos, impostos e (temais tributos serão de responsabilidade do Credenciado.

CLÁUSULA QUARTA -  Recursos Orçamentários
4 .1 . Para execução do  objeto desta contratação os recursos previstos correrão p o r conta das seguintes 
dotações orçamentárias: Função Programática: 10.301.0030.2066; Projeto Atividade: 2066; Categoria 
Econômica: 33 90 36; Elemento de Despesa: 36; Fonte de Recurso: 500.

CLÁ U SU LA  Q U IN TA  -  D as O brigações da  C R ED EN C IA N T E
A CREDENCIANTE devert:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste contrato;
b) F ornecer ao  C RED EN C IA D O  todos os dados c inform ações q u e  se façam  necessárias ao  bom 
desempenho dos serv iços o ra  con tra tados;
c) N enhum a outra remuneração será devida ao  Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de 

encargos sociais, trabalhistas c previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas 
no presente instrumento, pois, fica convencionado que não há relação de em prego entre o  Contratante 
e o  C ontratado, estando este Contrato d isc ip linado  p e lo s  artigos 593  e  seg u in tes  d o  C ó d ig o  C ivil.

CLÁUSULA SEXTA -  Obrigações do CREDENCIADO
6.1. P restar os serviços contratados em  local designado e  d e  acordo com  a necessidade da Secretaria de 
Saúde doM unicíp io  d e  M arcos P aren te  - PL
6ÚL Iniciar a  prestação dos imediatamente após a homologação do credenciamento e ratificação do 
processo e assim q u e  fo rem  sendo requisitados.
6.3. Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.
6.4. Zelar pelo cumprimento das normas internas do CREDENCIANTE, bem como, de higiene e  segurança 
do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.
6.5. Comunicar à  CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a  manutenção do Contrato.
6.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando repará-las e corrigi-las às suas 
expensas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  V igênda do contrato
7.1. O presente Termo de Credenciamento terá vigência de até 12 meses, podendo ser prorrogado conforme 
interesse d a  C ontratan te .

CLÁUSULA OITAVA -  Rescisão Contratual

8 .1 .0  presente Termo dc Credenciamento poderá ser rescindido a  critério da contratante, sem que ao 
credenciado caiba qu alq u e r inden ização , ou , reclam ação .
8.2. A inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e  aa p rev istas d a  L e i F ed era l 8 .666/93 .
8.3. O  Term o de Credenciam ento poderá ser rescindido se, por algum  m otivo, o  credenciado deixar de 
possuir ascondições de habilitação exigidas no  Edital de Credenciamento.
8.4. A rescisão deste Termo de Credenciamento poderá o co rra  nas formas previstas no Artigo 79 da Lei Federal 

8.666/93.
8.5. Poderá ser solicitada rescisão de Term o de C redenciam ento por parte do credenciado, com  um a 
antecedência mínima de 07 (sete) dias, condicionada à análise do contratante quanto à possibilidade da rescisão 
antes do término de v ig ê n d a  d o  p re sen te  Term o.

CLÁUSULA NONA -  Penalidades e sanções
9 .1 - P ena lidades
9.1.1. O  não cum prim ento ou o cum prim ento parcial, ou ainda a  ocorrência d e  qualquer 
irregularidade na prestação de serviço, por parte do credenciado, ensejará aplicação de multa correspondente a 
10% (dez por cento) do valor deste contrato, para cada notificação formalizada a  este, independente da 
possibilidade de rescisão contratual, com as consequências  p re v is ta s  em  lei.
9.1.2. A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente três vezes, sendo que a 
notificação seguinte ensejará a rescisão contratual e aplicação das demais sanções previstas.
9.1.3. O credenciado ficará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, nos 
casos não  p rev istos no  Edita).

9_2- Sanções
9 2 .1 .  Verificada uma das hipóteses previstas nos sub-itens anteriores, a  Prefeitura Municipal poderá o p ta r 
p e la  co n v o cação  d o s  dem ais credenc iados, se  houver.
9 2 2 .  Pelo não cum prim ento total ou parcial do objeto contratado a  Prefeitura M unicipal poderá, 
garantida a  prévia defesa do credenciado, n o  prazo de 05 (cinco) dias úteis, ap lica r m ulta prevista neste 
Term o dc C red en ciam en to  ju n ta m e n te  com  as  seg u in tes  sanções.
a) A dvertência .
b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por p razo  não  su p erio r a  02  (do is) anos.
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes de punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a  própria autoridade que 
aplicou penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alinea anterior.

9.2.3. A s  s a n ç õ e s  p re v is ta s  n a  a l ín e a  “ C \  d o  s u b - i te in  9 .2 -2 , s ã o  d e  c o m p e tê n c ia  
e x c lu s iv a  d o  P re f e i to  M u n ic ip a l  d e  M a r c o s  P a r e n te  - P I ,  f a c u l ta d a  a  d e f e s a  d o  in te re s s a d o  
n o  r e s p e c t iv o  p r o c e s s o  n o  p r a z o  d e  10  ( d e z )  d ia s  a  c o n ta r  d a  a b e r tu r a  d a s  v is ta s .

CLAUSULA DÉCIMA -  Condições Gerais
10.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos, tendo plena 
validade entre as  partes  contra tan tes.
10.2. A  tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações com etidas contra disposições deste

(Continua na próxima página)
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Teimo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.
10.3.0  credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste 
contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Oitava.
10 .4 .0  presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal 8.666/93 e alterações.
10.5. Fica eleito o  Foro da Comarca de Marcos Parente, estado do Pianí, para dirimir eventuais litígios 
oriundos do presente Term o d e  Credenciamento.
E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, 
perante duas testemunhas abaixo assinadas para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

11.1 O valor do cootreto decorre de u r a  estimava de plantões. Assim p o d a i  haver t  alteração no número de 
plantões mensais, conforme necessidade <k> serviço. Os plantões poderão ser prestados em um ou mais 
turoraáfia conforme necessidade do serviço e planqameoto da Secretaria Municipal de Saúde/Prefcitura 
Municipal. Os serviços poderão ser prestados no sistema de atendimctto presencial e sobre aviso. Pare fins de 
contabilizar o serviço do profissional deverá permanecer na unidade de saúde, ainda qne não h q a  pacientes 
para atendimento agendado, possibilitando o  atendimento de demanda espontânea, O número de 
atendimentos para profissionais pare o serviço será designado pela secretaria municipal de saúde, através do 
conlrole de rcgulanraação

M a rc o s  P are n te , d e 2 0 2 2

C O N T R A T A N T E

C R E D E N C IA D O

TESTEMUNHAS:
n _ l ______________ R O /C P F

2 ° ) . R G /C P F

Curso:

Ano de conclusão:

3.5 . OUTROS CURSOS E EVENTOS

4 . INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

ld:0B6203343B2EBB61
ESTADO DO PIAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -  PI w
MARCOS
PARENTE

ANEXO VII

MODELO DE CURRÍCULO

1. DADOS PESSOAIS

1.1 Nome completo: __
1 .2  F il ia ç ã o :______I
1.3 N a c io n a lid a d e :____
1.4 N a tu ra lid a d e :______

h 1 .5  Data de Nascimento: _ 
f  1.6 Estado C iv il:________

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

2.1 Carteira dc Identidade c órpão expedidor:
2 2  Cadastro de Pessoa Física -  CPF
2.3  Título òe Eleitor Z ona: S eção:
2 .4  Número do certificado de reservista:
2 .5  Endereço Residencial:.
2 .6  Endereço Eletrônico: „
2 .7  Telefone residencial e celular:___________________
2.8  Outro endereço e telefone para contato ou recado: „

3 . E S C O L A R ID A D E

3.1 G R A D U A Ç Ã O
C urso:________________________________________
stituição de 
Ano de conclusão:_______

U .  PÓS-GRADUAÇÃO 

C urso:
stituição de F,nsino:_ 
Ano de conclusão:________

3 .4 . (  ) MESTRADO (  )  DOUTORADO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 004/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000542/2022

A Prefeitura Municipal de Marcos Parente -PI, através de seu presidente e Equipe de 
Apoio, nomeada na Portaria N“ 003 de 07/01/2022, toma público, para conhecimento dos 
interessados em geral, que realizará o chamamento público para CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇOS DE 
MONITOR E CUIDÁDOR para secretaria de Educação do Município de Marcos 
Parente, nos termos das condições estabelecidas no edital de chamamento, conforme 
segue;

LOCAL DO EVENTO E RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo estará à 
disposição dos interessados no Sitio Oficial Eletrônico do município, Sitio do Tribunal 
de Contas do Estado do Piaui, bem como no Departamento de Licitações e Contratos da 
Secretaria da Prefeitura Municipal, localizado à Praça Dymo Pires Ferreira, 261, Centro, 
Marcos Parente-PI, sendo que os interessados deverão comparecer munidos de pen drive 
ou outra mídia móvel, sendo passivei também a solicitação pelo E-mail: 
cnlmarcosparcnte2Q21@gmaii.com

DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO: Os interessados poderão apresentar todos os 
documentos exigidos, para o credenciamento, no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Marcos Parente, a partir do dia 16 de maio de 2022, no horário das 08h00min ás 
13h00min, permanecendo aberto para novos interessados, pelo período de 10 meses.

OBSERVAÇÃO: Mais informações pelo E-mail: cplmarcosparente2021 fegmail.com ou 
pelo telefone (89) 99409-1083.

Marcos Parente (PI), 13 de maio de 2022,

Willy Vieira de Meneses 
Presidente da CPL

www.diarioficialdosmunicipios.org
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ESTADO DO PIAUl
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -

/ /  
B a r c o s
PARENTE

EDITAL DA CHAMADA PUBLICA DE N° 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000540/2022

Marcos Parente, a partir do dia 16 de maio de 2022, no horário das 08h00min ás 13h00min, permanecendo aberto para 
novos interessados, pelo período de 12 (doze) meses.

3.2.1 Para fins de contratação dos interessados credenciados será observado a Ordem Cronológica de 
apresentação dos pedidos de credenciamento junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Marcos 
Parente no endereço. Praça Dyroo Pires Ferreira, 261, Centro, Marcos Parente, estado do Piauí.

32.1.1 Caso a documentação apresentada pelo interessado apresente restrição, esteja incompleta ou em 
desconformidade com as exigências do edital, será levado em consideração para efeito de observa- a 
ordem cronológica o ultimo protocolo de saneamento da falha.

3 2 .1 2  As ocorrências acerca da documentação analisada serão sempre registradas em ata que deverá ser 
publicada no Diário Oficial dos Municípios -  DOM, servindo a publicação como meio de notificação do 
interessado do interessado em conformidade com o que dispõe o A lt 109, §1® da Lei n® 8.666/93.

O MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTR-Pi, com sede na Praça Dymo Pires Ferreira, 261 -  Centro, Marcos 
Parente/PI, inscrita no CNPJ sob on® 06.554.133/0001-96, torna público para conhecimento dos interessados em 
geral, por meio do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA com a finalidade de proceder ao CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICA/FÍSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇO DE MÉDICO PARA O PSF
do Município de Marcos Parente, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde-StJS, nos termos e 
condições estabelecidas no edital, cujo procedimento será conduzido pela Comissão Permaaente de Licitação, 
observadas as disposições contidas no A lt 25 da Lei n° 8.666/93, observando-se em todos os casos o cumprimento 
dos requisitos prévios estabelecido nesse chamamento, aplicando no que couber ás disposições da Lei Orgânica da 
Saúde -  Lei Federal n° 8.080/90 -  os serviços contratados submeter-se-5o às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme regras predefinídas abaixo.

1. DO OBJETO, DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO E  PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE 
CREDENCIAM ENTO .

.1 A PRESENTE CHAMADA PÚBLICA TEM POR OBJETO CONVOCAR PESSOAS FÍSICAS/JURtDICA INTERESSADAS 
EM PRESTAREM SERVIÇO DE MÉDICO PARA O PSF do Município de Marras Parente para atendimento especializado aos 
usuários do Sistema Único de Saúdc-SUS, conforme nos termos e condições estabelecidas no edital

1.2 Do presente credenciamento decorrem contratos administrativos de prestação de serviços, celebrados diretamente com 
pessoas flsicas/juridica, por inexigibllidade de licitação, nos quais se observam a temporariedade do vinculo 
obrigackmal, segundo a duração prevista no contrato, c a autonomia do prestador dos serviços em face do contratante. 
Desse modo, a contratação decorrente de credenciamento configura contrato administrativo ordinário e recebe a 
disciplina da Lei n. ® 8.666/93, nlo configurando qualquer relação trabalhista ou estatutária.

12.1 O contrato administrativo de prestação de serviços, decorrente de credenciamento, celebrado eexecutado 
conforme a Lei a 0 8.666/93, prescinde da existência de cargo ou ençircgo, não caracteriza relação de emprego com o 
contratante, não se confunde com a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal, tampouco configura uma violação 
à regra do concurso público. Com ofcito, em sede de contratos decorrentes de credenciamento firmados com 
profissionais autônomos, pessoas físicas, celebrados c executados conforme a Lei a® 8.666^3, não há que se 
felar era pagamento de verbas trabalhistas ou quaisquer verbas alheias àquelas previstas como remuneração nos 
contratos.

12 .2  A própria Lei Federal n.° 8.036/90 excluí os prestadores autônomos do conceito dc trabalhador, o que 
desobriga, nesses casos, a Administração Pública, empregador, nos termos da citada lei, dc efetuar os depósitos no 
FGTS relativos ao contratado.

12 .3  É importante ressaltar que os direitos sociais previstos no art 7° da CF não se estendem a corara tos de 

prestação de serviços mediante credenciamento, mas apenas a empregados públicos, aos ocupantes de cargas públicos, 
de modo expresso no art 39, § 3°, da CF, e aos servidores temporários contratados com amparo no art. 37, IX, da CF, 
conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -  STF.

1.1 Nos termos do A rt 120 da Instmçio Normativa 971/2009, a contratante fica dispensada de efetuar a retenção de 
valores destinados á contribuição prcvidenciària, e a contratada, de registrar o destaque da retenção na nota fiscal, 
na fatura ou no recibo, quando a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão 
regulamentada por legislação federal, desde que prestados pessoalroente pelos sócios, sem o concurso de empregados 
ou de outros contribuintes individuais ou consignará o fato na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de 
serviços.

2. DA POSSIBILIDADE LEGAL DE REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS.______________________________________________________________________________

2.1 O Município de Marcos Parente/Piaul atualmente carece de profissionais médicos para atendimento do FSF aos 
usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, sob pena de deixar sem atenção e acesso a população mais vulnerável.

2.2 A Lei Orçamentária anual vigente, bem como a LDO e LOA previu em seus dispositivos autorização legal especifica 
para contratação dos serviços de terceiros, reconhecendo e abrigando assim, as necessidades da administração pela 
contratação dos serviços.

2.3 A formalização do processo de credenciamento para contratação de serviços de terceiros pessoas (profissionais 
especializados), além dc conter autorização legislativa c orçamentária se mostra a mais viável c célere nesse momento para que 
não haja a interrupção dos atendimentos aos usuários do SUS, que necessitam de atendimento ambulatorial especializado.

2.4 Considerando ainda a demanda reprimida por atendimentos especializados nas diversas áreas conforme constante nos 
autos, fez-se necessário a contratação dos profissionais, especialmentc para atuar no serviço ambulatorial seja nos 
estabelecimentos de saúde municipais ou UBS de Marcos Parente-PI.

2.5 Portanto, diante da situação posta, considerando a motivação nos autos, a realização de Chamada Pública para 
credenciamento de profissionais interessados em prestar os serviços está em harmonia com a legislação, inclusive quanto ao 
tema, o Trftranal dc Contas de Minas Gerais sedimentou entendimento que o contrato de credenciamento que decorra de 
processo administrativo precedido de Edital de Chamamento amplamente divulgado, bem como realizado na forma 
prevista na Instrução Normativa n® 07/16, deste Tribunal, possui natureza jurídica de contraio de adesão, tendo como 
característica básica cláusulas uniformes e igualitárias para todos os interessados em contratar com a Administração 
Pública, em procedimento sem cançeüçào e sem exclusão de quaisquer interessados aderentes ás condições impostas pelo 
Poder Público.
2.6 Arrematando a questão, o Tribunal de Contas do Estado do Piauí, expediu Instrução Normativa n° 02/2020, que 
disciplina a matéria possibilitando a realização da Chamada Pública para o credenciamento de profissionais de saúde para atuar 
no ambulatório de consultas especializadas com recursos MAC para atender as demandas dos 28 municípios que integram o 
território entre rios Piauí c Itaueira, conforma pactuação para utilização dc recursos da MAC.

j 3. DAS CONOIÇOES DE PARTICIPAÇÃO, DO PEOIOO DE CREDENCIAMENTO E 0 0 8  DOCUMENTOS 
! DE H A B IL IT A Ç Ã O

3.1 Não poderão participar do credenciamento aqueles que se enquadram em quaisquer dos impedimentos legais ou que não 
preencherem todos os requisitos previstos nesse edital.

3.2 Os interessados poderão apresentar todos os documentos exigidos, para o credenciamento, na Prefeitura Municipal de

32 .1 .3  Da decisão da Comissão Permanente de Licitação poderá ser manejado Recurso Administrativo 
que será processado na forma prevista na Lei n® 8.666/93.

3-3 Uma vez apresentado o pedido de credenciamento, a Comissão Permanente de Licitação deverá analisar a 
documentação apresentada, caso esteja em ordem, deverá registrar em ata e proceder ao Credenciamento do interessado 
através da publicação. Uma vez cumprido aos requisitos de habilitação exigidos a autoridade competente expedirá Teimo 
de Ratificação, uma vez que o credenciamento é procedimento prévio a ser concluído, através de Inexigibilidade dc 
Licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei t f  8.666/93, conforme entendimento já  pacificado pelo Tribunal de 
Contas da União - TCU, no acórdão 7C-C0&J97J95-5, Relator Ministro Homero Santos, dá pela inexigibilidade da 
licitação e a realização de um processo público de contratação.

3.4 Depois de Ratificado a autoridade competente formalizará instrumento contratual observando, em todos os casos as 
regras fixadas nesse mstnimento.

3.5 Considerando a necessidade permanente de assegurar a regular oferta dos serviços à população, aliada a ausência dc 
vinculo trabalhista entre o credenciado contratado t  a administração, o presente credenciamento permanecerá com 
inscrições abertas pelo prazo de 12 (doze) meses, de modo que, durante esse período qualquer interessado poderá 
requerer credenciamento junto ao Município, figurando assim na lista de espera para contratação.

345 -  DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA:

I  - A to  constitu tivo  (E sta tu to  o u  C on tra to  S ocial) dev idam en te  reg is trado  na Junta 
C om erc ia l e  acom panhado d e  suas respectivas a lterações  posterio res;
II  -  C ó p ia  d o  C PF  e  R G  dos sócios ou  d iretores;
III - P ro v a  d e  in scrição  n o  C adastro  N acional de P essoas Juríd icas (C artão  C N PJ);
IV  - D e clara çã o  de cum p rim en to  ao  inc iso  X X X III, a r t  T  d a  C onstitu ição  F ederal 
(p ro ib iç ão  d e  trab a lh o  n o tu rno , perigoso  ou  in sa lub re  ao s  m enores  d e  d ez o ito  e  d e  qu a lq u e r 
trab a lh o  a  m enores  d e  q u ato rz e  anos, salvo  co n d iç ão  d e  aprendiz);
V  -  Q u a n to  à  reg u la rid ad e  fisca l e  eco n ô m ico -fin an ceira  d a  em presa:

a )  C ertifica d o  d e  R egu laridade ju n to  ao  F G T S , d e n tro  d o  p razo  d e  validade;
b )  C ertid ão  n ega tiva  ou p o sitiv a  co m  e fe ito s  d e  neg a tiv a  d e  déb itos  re la tiv o s  a  
c réd ito s  tribu tários  federa is e  à  d ív id a  a tiv a  d a  un ião ;

c) C ertidão  negativa ou positiva co m  efeitos de nega tiva de T ribu tos E staduais, 
expedida pela  S ecretaria e /ou  D elegacia d a  Fazenda Estadual, den tro  do prazo  d e  
validade;
d ) C ertidão  de regularidade fiscal ju n to  ao  M unicfpio do  dom icilio  ou  sede da 
licitante, den tro  do prazo  de validade;
e) C ertidão  negativa o u  positiva com  efeitos de negativa d e  débitos trabalhistas; 
h ) C ertidão  negativa de fa lência ou  concordata , expedida p elo  (s) d istribu idor (es) 
d a  Justiça d a  sede d a  licitante.

3.7 DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO PESSOA FÍSICA:

I -  DOCUMENTOS PESSOAIS E REQUERIMENTO DE INSCRIÇÀO

a) Requerimento com pedido de Credenciamento;
b) Cópia da Carteira de Identidade;
C) Comprovante dc inscrição no CPF;
d) Comprovante ou declaração de endereço;

II DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Certidão negativa de Débitos Municipais expedido pelo Município contratante atestando a inexistência de débitos 
fiscais ou inscritos em dívida ativa em nome do credenciado;

b) Certidão negativa de Débitos relativos a Créditos tributários FEDERAIS ou inscritos na Divida Ativa da União;
c) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT comprovando a inexistência de débitos inadimplidosperante a 

justiça do Trabalho, mediante a apresentação dc catidào negativa, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

IR -  DOCUMENTAÇÀO PARA COMPROVAÇÀO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ANEXO V):

a) Cópia do Diploma de Graduação expedido on conformidade com a legislação nacional;
b) Comprovante de Inscrição perante o Conselho Regional de Medicina -  CRM/PI;
c) Comprovação de conclusão de residência ou especialização na área;
d) Declaração assinada pelo credenciado atestando que tomou conhecimento de Iodas as regras e condições fixadas 

nesse edital, inclusive as relacionadas à natureza jurídica da contratação, forma, prazo e condições de execução do 
objeto, bem como a forma de pagameato pelos serviços executados,

6) Número da conta corrcntc/Banco/Agcncia.

IV -  DECLARAÇÕES PARA COMPROVAÇÀO DO CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

a) DECLARAÇÃO, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, que não tenha sido punido com quaisquer 
das sanções vigentes relativas a suspensão de participação cm licitação c impedimento dc contratar com a 
administração; declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com & administração pública; suspensão 
temporária, determinada por órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, da participação on chamamento 
público e impedimento de celebrar convênio, instrumento congênere, parceria ou contrato com estes, por prazo não 
superior a dois anos; declaração de imdoneidade para participar de chamamento público ou celebrar convênio, 
instrumento congênere, parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a  própria

(Continua na próxima página)
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autoridade que aplicou a penalidade, que será coucedidu sempre que o coüveuente ressarcir a administrado 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançãoaplicada.

; 4. DO PSOCE88AIIENTO E AHÁU8E D08 PEDIDOS DE HAMJTAÇAO

4.1 No momento da apresentação do pedido de credenciamento o interessado deverá apresentar ioda documentação 
exigida, a qual será analisada pela Comi&são Permanente de Lícitaçio.

4.2 A apresentação de documentação incompleta, ilegível ou que inviabilize a análise dós requisitos exigidos no edital será 
registrada em ata que deverá ser publicada no Diário Oficial dos Municípios.

4.2 Para fins de apuração da ordem cronológica de pedido de credenciamento sa io  considerados apenas, os requerimentos 
instruídos com toda documentação exigida no edital, de modo que a apresentação de documentação incompleta ou 
inadequada para fins de análise pela Omissão não constitui direito ao credenciamento do interessado.

A A Os documentos que não forem emitidos pela internet deverão ser entregues em cópia autenticada ou cópias acompanhadas 
das originais para atesto da Comissão.

4.5 Durante o prazo de Yigéacia do credenciamento qualquer interessado poderá solicitar credenciamento de modo que a 
efetiva prestação de serviço ficará condicionada a necessidade da administração.

' 5. DOS PEDIDOS DE RECURSOS - ------- .... .v. *.-•—

5.1 Da análise preliminar do pedido de credenciamento julgada pela Comissão é cabível recurso endereçado à autoridade 
ordenadora de despesa a ser contratada, no prazo comum contados da publicação do resultado, devendo o interessado 
apresentar as razões no protocolo da Prefeitura Municipal de Marcos Parente no endereço: Praça Dyroo Pires Ferreira, 
261, Centro, Marcos Parente, estado do Piauí.

5.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente, as razões recursars e o pedido de refonua.
5.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatòria pela Comissão, a autoridade competente precederá à ratificação, 

todavia, para fins dc apuração de LISTA DE ESPERA para contratação serão observados os pedidos que cumpriram 
em todo caso os requisitos de habilitação para fins de organização de ontem cronológica de credenciados.

I 6. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
6.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação ao pedido de credenciamento apresentado no mesmo dia, será 
considerado para fins de crdem cronológica de contratação o candidato que;

6.1.1 Apresentai idade mais avançada.
6.12  Mais tempo de experiência profissional.
6.1.3 Perástiodo o empate será realizado sorte» em ato público.
6.1.4 O sorteio ocorrerá em local t  horário previamente definido pela Comissão, na presença dos candidatos 
interessados, os quais serio convocados por edital publicado no Diário Oficial dos Municípios.
6.1.5 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e registrada em ata pela
Comissão,

! 7. DIVULGAÇÃO DO P E M tt PE CREOBICIAMBTTO I

7.1 Sempre que a Comissão Permanente de Licitação se reuna para análise doe pedidos de Credenciamento serão 
registrados em ala as deliberações, a qual será publicada no Diário Oficial dos Municípios.
7 2  Analisados os pedidos de credenciamento a Comissão encaminhará a autoridade competente para fins de 
RATIFICAÇÃO e contratação de acordo com as necessidades da administração.
7.3 Ratificada o credenciamento pela autoridade competente poderá ser formalizado contrato ou instrumento 
similar conforme autorizado no Art, 62 da Lei t f  8.666/93.

8. DAS RESPONSABILIDADES DOS PROFISSIONAIS CREDENCIADOS E DOS HONORÁRIOS PB.OS 
SERVIÇOS PRESTADOS______________ _____________________  • . .  ’ "■ ''V'"

8.1 Os serviços dos profissionais credenciados neste edital englobam:

8.1.1 PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NAS SEQUWTES ÁREAS CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICA WTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇO DE MÉDICO PARA 0  PSF do 
Mufcfeoife Merca Parente.

8.2 O CREDENCIADO f ta a r i  os kivíç»  cm Unidades de SaAde ou na Unidade Mista de Sadde Noeaa 
Senhora do Perpetuo Socorro de Marcos Parente-PI, em conformidade com as demandas reguladas através da 
Central de Regulação da SMS para atender as demandas dos 28 municípios do território entre rios Itaueira e 
Piauí;

■. será realizada regulação para dwtinaçlo das 
i  ordem em que ocorra a necessidade da

6.3 Em caso do credenciamento de mais de um 
consullas/exames na forma proporcional ou de rodízio, 
demanda;

8.4 O Município de Marcos Parente, Estado do Piauí, reserva-se ao direito de fiscalizar de forma 
permanente, a prestação dos Serviços, podendo o prestador ser descredenciadn, em caso de má qualidade, 
impontnalidade ou comprovação de irregularidades na prestação dos serviços, com garantia do contraditório e da 
ampla defesa;

8.5 O Município poderá a qualquer tempo designar uma Unidade de Saúde para ser utilizada para realização
dos serviços.

8.6 Os valores dos serviços serão pagos conforme Preço de Referência para Credenciamento (Anoto I), nele 
incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que envolvem o serviço.

6.7 Apresentar mensalmente nota fiscal dos serviços prestados junto ao Município de Marcos Parente-PI, i  
Secretaria de Finanças, devidamente aceita c atestada por servidor designado pda Secretaria Municipal de Saúde.

9.4 São de inteira responsabilidade dos prestadores contratados as obrigações pelos encargos previríenciários, 
fiscais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato.

9.5 A FORMA DE PAGAMENTO será mensal, mediante processamento da produção apresentada e aprovada, 
nos meios informatizados da Secretaria Municipal de Saúde, com limite na programação orçamentária que será definida 
por meio de contrato, para cada Licitante contratado.

9.6 O pagamento será efetuado mensalmente, após 05 dias da data da apresentação da nota fiscal, na conta 
corrente informada, agência e  Banco, mediante nota de prestação de serviço que deverá ser protocolada na Prefeitura 
Municipal de Marcos Parente, tendo em conta o número de consultas efetivamente realizadas, sendo ovalor a  ser 
pago de acordo com o  projeto básico.

9.7 Juntamente com a solicitação de pagamento, solicitação de Nota Fiscal e  a declaração de recibo, o 
Credenciado, deverá apresentar Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e  à divida ativa da União, 
Declaração de serviços prestados, Cópia documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e Cópia do termo 
contratuaL

9.8 O  processamento dos serviços prestados será realizado por meio do Sistema de Informações, portanto a 
instituição interessada deverá ter conhecimento do sistema que possa vir a ser adotado pelo Município.

9.9 Após a assinatura do Contraio, a contratada não poderá se furtar de prestar os serviços; conforme os 
valores estabelecidos no anexo IV deste edital, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará as sanções 
previstas no Capitulo IV da L d  Federal 8.666/ 93 e demais legislações aplicáveis.

[ 18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 8B W IÇ 08

10.1 O prazo de vigência do Tem o de Credenciamento para a execução dos serviços, objeto deste edital, será de 12 
meses, podendo ser prorrogado, obedecendo à legislação vigente, mantidas as demais cláusulas e assegurada à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme previsto no art. 57 da Lei Federal8.666/93, de acordo 
com autorização previa da autoridade competente.

111. DOS RECURSOS ORÇAIEHTARCS f  ~ 1
11.1 Para execução do objeto desta contratação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: Função Programática: 10.301.0030.2066; Projeto Atividade: 2066; Categoria Econômica: 33 90 
36; Elemento de Despesa: 36; Fonte de Recurso: 500.

112. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E *DA RATIFICAçAo *  j

12.1 A comissão de Licitação submeterá à Secretária Municipal de Saúde o  presente processo para 
Homologação e  Adjudicação do Termo de Credenciamento, seguida da devida ratificação.

12 2  A Prefeitura Municipal poderá, por despaebo motivado e  publicado, revogar ou anular o  processo, nos 
termos da Lei Federal t f  8.666/93 escusmodificadorec, bem como, adiá-la.______________________________

113. C 0H0IÇ0Ê8PÃBA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO» J f i . . ■A -
13.1 O Credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas 

neste ed ital

1 3 .2 0  Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos 
credenciados, podendo proceder ao descredenciamcnto, em caso de raá prestação, verificada em processo 
administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa;

13.3 C o n s id e ra n d o  a  n a tu re z a  d e  c o n tra to  a d m in is tra t iv o  a  co n tra ta ç ã o  d e c o rre n te  d e sse  
c re d e n c ia m e n to  n ã o  c o n f ig u ra  re la ç ã o  d e  tra b a lh o  o u  e m p re g a tíc ia , s e n d o  re m u n e ra d o s  
o s  s e rv iç o s  d e  a c o rd o  c o m  o s  p la n tõ e s  re a liz a d o s  p e lo  p ro f is s io n a l c o n tra ta d o .___________

i 14. DISPOSIÇÕES FINAIS______________________________

14.1 As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser 
dirigidas por escrito à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Marcos Parente-PI e 
protocoladas no Setor destinado a este fim, localizado na Praça Dymo Pires Ferreira, 261, Centro, no 
raunicipio de Marcos Parente -  PI -  Destinado ao Departamento de Licitações e  Contratos ou pelo e- 
raaii: cplraarcosparente2021 @gmaiLcom.

1 4 2  Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos pela comissão
de análise dos documentos ou se necessário, pela Assessoria Jurídica do Município.

14.3 Impugnações ao presente ato convocatório deverão ser dirigidas & Comissão Permanente de Licitação deste 
Município e protocoladas no Setor destinado a este fim, localizado na Praça Dymo Pires Ferreira, 261, 
Centro, no município de Marcos Parente -  PI -  Destinado ao Departamento de Licitações e Contratos ou 
pelo e-mail- cphrarcosparente2021@gmail.com.

14.4 Respeitada a natureza do contrato temporário, por razões de interesse público, poderá haver a  readequaçlo 
das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.

14.5 Os recursos referentes ás decisões relativas ao processo de credenciamento poderio ser interpostos no prazo de 
03 (três) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos. A  petição será dirigida à Comissão 
Especial de Licitação deste Município.

14.6 O Município, através da Comissão de Licitações, na forma do disposto no § 3° do art. 43, da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações, reserva-se no direito de promover qualquer diligência destinada a instrução do 
processo relativo a  este Credenciamento.

14.7 O  Foro competente para fim  de discussão do Edital e Termo de Credenciamento decorrente é  o da 
C om arca de M arcos Parente, estado do PiauL

14.8 Este Edital entra em vigor na data de sua divulgação, através do Diário Oficial dos Municípios do Piauí; no 
murai do Centro Administrativo Municipal e no Sitio do 7Yibunal de Contas do Estado do Piauí.

Marcos Parente (PI), 12 de maio de 2022.

9. DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

9.1 Os prestadores selecionados serão chamados para assinatura do contrato, cuja minuta segue no Anexo 
deste Edital, conforme necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde.

9 2  No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitação do prestador selecionado, deverá scr 
assinado Termo de Desistência.

9.3 A assinatura do contrato e a distribuição de consultas ficarão a critério exclusivo da Secretaria Municipal de 
Saúde, obedecendo à ordem cronológica de escala.

W illy  V ieira de M eneses 
P residente d a  Com issão Perm anente de Licitação

V is to :

K arla Patrícia A lves D elm ondes 
Secretária M unicipal d e  Saúde

(Continua na próxima página)
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ANEXO I

T K M O  DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO

Í S  PARTES
----- mi..;,.

1. A  CREDENCIANTE deverá:

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo cora o estabelecido no contrato;

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao bom 

desempenho dos serv iços o ra  contratados;

c) Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes

de encargossociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas no 

presente instrumento, pois, fica convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o

1. Esto procedimento tom por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
INTI81SSADAS EM PRESTAREM SERVIÇO MÍDICO PARA O P ® , para atendimento m  usuários 
do Sistema Único de Saúdc-SUS, nos termos o condições estabelecidas do edital, de acordo com a demanda 
apresentada pela Scactana Municipal de Saúde de Marcos Pareatc - PI.

B -  0*  JUSTIFICATIVA ~ .........~ |

2. A contratação dos serviços de plantões médicos decorre da necessidade de possibilitar aos usuários do SUS o acesso 
atendimento arabulatonal especializado, através do serviço de regulação, e atenderá as populações dos 28 
municípios do territóno entre Rios Piaui e Itsueira

1. O valor a ser pago pelos serviços prestados, devidamente autorizados pelaSecretaria Municipal de Saúde de 
Marcos Parente, será conforme definido na Planilha abaixo:

ITEM D ESCRIÇÃ O
FO R M A  DE 

PRESTAÇÃO 
D O S SERV IÇOS

Q U A N TID A D E V ALOR
REM UNERAÇÃO

01 M ED ICO  PSF (CLÍN ICO  
GERAL)

M ENSAL 02 R J  7 980.14

V alor estim ado R $ 191.523,36 (cento e noventa e  um quinhentos e  vinte e três reais e trin ta e 
seis centavos)

2. O valor do contrato a ser firmado com cada profissional decorre de uma estimava de plantões para o período
de 12 (doze) meses e Levará em conta a demanda apresentada (ESTIMADA) calculada sobro as consultas e 
atendimentos doa municipes.

2.1 O número de serviços mensais, poderá sofrer alterações conforme necessidade da população.

2.2 Os serviços poderio ser prestados cm um ou mais tnrnos/dia, conforme necessidade do serviço e 
planejamento da secretaria municipal de saúde.

2.3 Para fins de contabilizai- o serviço do profissional deverá permanecer na unidade de saúde, ainda que o 
paciente não compareça para o horário agendado, de modo a nlo prejudicar os demais pacientes que

possuem horário de atendimento posterior ao usuário falíoto, deveado inclusive realizar o atendimento 
de demanda espontânea, caso ocorra.

2.4 O número de atendimentos para os profissionais, será designado pela secretaria municipal de saúde, 
observando a demanda reprimida « as necessidades de cada atendimento, sendo que o intervalo 
mínimo entre consultas é de 10 minutos, podendo sofrer alterações para mais, para o caso de 
atendimento ao público infkntiL

2.5 Os atendimento a ser realizado por cada profissional credenciado será de acordo com o número de pacientes 
inseridos na regulação, sendo o prazo de duração das consultas agendados para cada turno de acordo 
com a demanda apresentada na Central de Regulação, sempre observando anecessidade do paciente.

l ^ j i o 3 : 3 " - ; ;  -

3.1 A FORMA DE PAGAMENTO será mediante processamento da produção mensal apresentada e aprovada, 

pek) fiscal do contrato da Prefeitura Municipal, observando o  limite da programação orçamentária que será 

definida por meio de contrato, para cada Licitante contratado.

3.2 O pagamento será efetuado, em até 30 (bruta) dias da dara da apresentação da note fiscal, na conta corrente 

informada, agência e Banco, mediante nota de prestação de serviço, que deverá ser protocolada na Prefeitura 

Municipal, sempre levando cm conta 0 número de plantões efetivaraeme realizados, sendo o valor a ser 

pago de acordo com o valor previsto no tem » de referência.

3.3. Juntamente com a solicitação de pagamento e a Nota Fiscal, 0 Credenciado deverá apresentar 0 

Certificado de regularidade junto i  receita municipal, federal e FGTS.

Contratado, estando este Contrato disciplinado pelo s  artigos 593 e  seguintes do  Código Civil.

1  DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

a) Prestar os serviços contratados em local designado, cumprindo os horários agendados c de acordo com a 

necessidade d a  S ecretaria d e  Saúde do  M unicípio d e  M arcos Parente -  Pl.

b) Iniciar a prestação dos imediatameate após a  homologação do credenciamento c ratificação do processo 

e assim que forem  sendo requisitados.

c) Manter-se habilitado junto aos órgãos &  fiscalização da sua categoria.

d) Zelar pelo cumprimento das normas internas do CRBDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança 

do trabalho,seguindo as normas do Ministério do Trabalho e  do Ministério da Saúde.

e) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou impericia quando repará-las e corrigi-las ás 

suas expensas.

| Va-DAViaÉMCIAEDARESClSXQ DQCálttiàTO iL^; . ... |

1 . 0  CONTRATO decorrente do Credenciamento terá vigência de até 12 meses, podendo ser 

prorrogado conforme interesse da Contratante, conforme previsto no Alt. 57, II da Lei n° 8.666/93.

1 0  presente Termo CONTRATUAL decorrente do Credenciamento poderá ser rescindido a  critério da 

contratante, sem que ao  credenciado caiba qualquer indenização, ou, reclamação.

3. A inexecução total ou parcial do T om o de Credenciamento enseja a  sua rescisão, com as 

consequências contratuais e  as previstas da Lei Federal 8.666/93.

4. O  Termo contratual poderá ser rescindido se, por algum motivo, o  credenciado deixar de possuir as 

condições de habilitação  ex ig idas no  E d ita l d e  C redenciam ento.

5 . A rescisão de9te Termo poderá ocorrer nas formas previstas no Artigo 79 da Lei Federal 8.666/93.

6. Poderá ser solicitada rescisão de Termo de Credenciamento por parte do credenciado, com uma 

antecedência mínima de 07 (sete) dias, condicionada à análise do contratante quanto è possibilidade da 

rescisão antes do término de vigência d o  p resente Term o.

7 . 0  credenciado ficará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, nos casos 

não previstos no  Edital.

I »■ VW -  DAS CHSPQSICOES GERAIS APUCÀVEIS A COHTRATAÇAO i

1. Fazem parte deste instrumento 0 disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos, tendo plena 

validade entre as partes contratantes.

2 . A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste 

Term o de Credenciamento, não exime 0 infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento 

integral

3 . 0  credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a  vigência deste 

contrato, sob pena d a  ap licação  do disposto  n a  C láusula O itava.

4 .0  presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal 8.666/93 e alterações.

5. Fica eleito 0 Foro da Comarca de Marcos Parente, estado do Piaui, para dirimir eventuais litígios 

oriundos do presente Termo d e  Credenciam ento.

3.4 Nos termos do A il 129 ds Instrução Normativa 971/2009, a contratante fies dispensada de efetuar & 

retenção de valores destinados a contribuição previdendária, e a contratada, de registrar 0 destaque da 

retenção na nota fiscal, na fatura ou no recibo, posto que a contratação envolve serviços profissionais relativos 

ao exercicio de profissão regulamentada por legislação federal, a ser prestados pessoalmente, sem 0 concurso 

de empregados.

3.5 Todos os encargos, impostos e demais tributos serão de responsabilidade do Credenciado.

M arcos Parente (ÍT), 12 de maio de 2022.

Termo Elaborado por:

W il ly  V ie ira  d e  M e n e se s  
P re s id e n te  d a  C o m issã o  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç ã o

1.1. Para execução do objeto desta contratação os recursos previstos correrão por conta das 
seguintes dotações orçam entárias: Função Programática: 10.301.0030.2066; Projeto 
Atividade: 2066; C ategoria Econômica: 33 90 36; Elem ento de Despesa: 36; Fonte de 
Recurso: 500.

V is to :

K a r la  P a t r íc ia  A lv e s  D e lm o n d e s  
S e c r e tá r ia  M u n ic ip a l  d e  S a ú d e

(Continua na próxima página)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBLIDADE DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

N om e_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

CRM;.______________________

RG:_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ CFF:

\
Data deNaac: /  .1

Filiação:

M ___________________________________________

M ãe:_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Endereço:_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ CEP:.

Telefones: Residencial f ) Comercial (_ C<

E-nlail:

ANEXO UI

^  DECLARAÇÃO DE CUMPRNENTO DAS CONDIÇÕES DE HÁDIUTAÇÂO/CONCORDÃNCIÁ COMEDITAL.

Declaro para todos os fins de direito, concordar com as condições do edital de credenciamento no tocante 
i  forma de atendimento, iíiatalaçSés e ValOr de Referência, comprometo a fornecer as informaçíes 
ou documentos solicitados referentes aos serviços realizados. Estando ciente de que 8 qualquer momento 
poderá ser cancelado o credenciamento, tendo também conhecimento que nos i vedado cobrar quaisquer 
hoooririos dos beneficiários, objetó desse ;edM

DECLARO DISPONIBLIDADE DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS A 
PRESTAÇÃO DOS SEEVIÇÕSDE

Nome:
CPF:

ANEXO V - MODELO DE ANÁLISE CURRICULAR

TÍTULO DE ACADÊMICO

Titulo Pontos
Quantidade

máxima
Titulo

Entregue
Quantidade
entregue

Residência 05 pontos por 
residência 2

Especialização 10 pontos por 
especialização 2

Mestrado 15 pontos por 
mestrado 2

Doutorado
20 pontos por 

doutorado 2

TÍTULO DE CURSOS

Titulo Pontos Quantidade
máxima

Titulo
entregue

Quantidade
entregue

40 a 100 horas/aula 01 3
Acima de 100 horas/aula (06 

pontos por curso
01 3

Nome;:

CPF:

TÍTULO DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL

Titulo Pontos Quantidade
máxima Título entregue Quantidade

entregue
Participação em congresso/ 

conferência 01 2

Publicação de resumo em 
Congresso/Conferência

02 2

(Continua na próxima página)
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO
(Poderá ser modificado para melhor adequação ao interesse público)

3.3. Juntam ente com  a  solicitação de pagam ento e  a  N o ta Fiscal, o  Credenciado deverá apresentar o 

C ertificado deregu laridade  ju n to  á  receita  m un ic ipal, federa l e  FG T S .

3.4 Nos term os do A l t  120 da Instrução N orm ativa 971/2009, a  contratante fica dispensada de efetuar a 

retenção devalores destinados a contribuição previdenciária, e a contratada, de registrar o destaque da retenção 

na nota fiscal, na fatura ou no  recibo, posto que a contratação envolve serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissão regulamentada por legislação federal, a ser prestados pessoalmente, sem o concurso de 

empregados.

3.5 Todos os encargos, impostos e demais tributos serão de responsabilidade do Credenciado.

CONTRATO XXXX/2022

CHAMADA PÚBLICA DE N* 0___ /2Q22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0____/2022.

CO N TR A TO  Q U E  EN T R E  SI C ELEBRA M  O  M U N ICÍPIO  D E 
M ARCOS PA R EN TE-PI.E  X X X X X X X X X X X X X X .

O  M U N IC ÍP IO  D E  M A R C O S  P A R E N T E -P I, p esso a  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú b lico  in terno , c o m  sede 
n a  P raç a  D y rao  P ires F erre ira , 2 6 1 , C entro , inscrito  n o  C N PJ sob  n". 0 6 .5 54 .133 /0002-96 , n este  ato 
rep resen tad o  pelo  lim o . P refe ito  M u n ic ip al, o  Sx". G ed iso n  A lv es  R odrigues , d om iciliado  n esta  
c idade, p o rtad o r d a  C arte ira  d e  id en tid ad e  n° X X X X  S S P  - P I, C P F  n" X X X X X X , no  uso  da 
co m p etên cia  q u e  lh e  foi a trib u íd a  reg im en ta lm en te , e, em  sequência , d esig n ad a  s im plesm en te  
C R E D E N C IA N T E , e a  P esso a  F ís ic a  XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXX, residente na Rua 
XXXXXX, na cidade de XXX, Estado de XXXX, denominada CRED EN CIA D O  (A ), em  conform idade com  
o processo de Credenciam ento P úblico de n° X X X X X , Processo Administrativo XXXXXXXXXXX. 
observadas as disposições contidas no Ari. 25 da Lei n° 8.666/93, observando-se em todos os caso® o  
cumprim ento dos requisitos prévios estabelecido nesse cham am ento, aplicando no que couber as 
disposições d a  Lei O rgânica da Saúde -  Lei Federal n° 8.080/90 -  os serviços contratados submeter-se-ão às 
normas técnicas e administrativas e aos princípios e  diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) mediante as 
seguintes cláusulas e  cond ições

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Objeto do Contrato
1.1 . O  presente teim o tem por objeto o  C R ED ENCIA M ENTO  DE PESSO AS FÍSICAS E 
JURÍD IC AS INTERESSADAS EM  PRESTA REM  S E R V I Ç O  M É D I C O  P A R A  O  P S F , « n
regime complementar, para atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde assistidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Marcos Parente - PI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURÍDICA DA CONTRATAÇÁO E DA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO

1. O contrato administrativo de prestação de serviços, celebrados diretamente com pessoas fisicas/jurldica, por 
inexigibilidade de licitação, nos quais se observam  a  tem porariedade do vinculo obrigacional, segundo a 

duração prevista no contrato, e a autonomia do prestador dos serviços em  face do contratante, decorrente de 
credenciamento configura contrato administrativo ordinário e  recebe a disciplina da Lei tu* 8.666/93, nio 
configurando qualquer relação trabalh ista  o u  estatu tária .

2. Como contrato administrativo de prestação de serviços, o contrato regular decorrente de credenciamento, 
celebrado e executado conforme a Lei n.° 8.666/93, prescinde da existência de cargo ou emprego, não 
caracteriza relação de emprego com o  contratante, não se confunde com a contratação par tempo determinado 
para atendo- a  necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no a i t  37, IX, da Constituição 
Federal, tampouco configura uma v io lação  à re g ra  do  concurso  público .

3. Com efeito, em sede de contratos decorrentes de credenciamento firmados com profissionais autônomos, 
pessoas fíricas/juridica, celebrados e executados conforme a Lei n.° 8.666/93, não há que se falar era pagamento 
de verbas trabalhistas ou quaisquer verbas alheias àquelas previstas como remuneração nos contratos.
4. A própria Lei Federal n.0 8.036/90 exclui os prestadores autônomos do conceito de trabalhador, o que 
desobriga, nesses casos, a  A dm inistração Pública, empregador, nos term os d a  citada lei, de efetuar os 
depósitos no FGTS re la tiv o s  ao  contra tado .

5. É importante ressaltar que os direitos sociais previstos no a r t  7o da CF não sc estendem a  contratos de 
prestação de serviços mediante credenciam ento, m as apenas a  empregados públicos, aos ocupantes de 
cargos públicos, de modo expresso no a r t  39, § 3°, da CF, e aos servidores temporários contratados com 
amparo no a r t  37, IX, da CF, conform e jurisprudência do Suprem o Tribunal Federal -  STF.

6. Nos termos do A rt 120 da Instrução Normativa 971/2009, a contratante fica dispensada de efetuar a retenção 
de valores destinados à contribuição previdenciária, c a  contratada, de registrar o destaque da retenção na nota 
fiscal, na fatura ou no recibo, quando a contratação envolver somente serviços profissionais relativos ao 
exercício de profissão regulamentada por legislação federal, prestado pessoalmente, sem o concurso de 
empregados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  Oo Valor do Contrato «  do Pagamento

3.1. O credenciado contratado obriga-se a prestar os serviços de (...) , objeto deste edital de credenciamento, 
pelo valor dc RS ( .. .)  por XXXXXXXXXXXX, nele incluído impostos, taxas, contribuições c demais tributos 
que envolvem o serviço, sen d o  o  v a lo r  g lobal d o  co n tra to  RS (...).
3.2. A  FORMA DE PAGAMENTO será mediante processamento da produção mensal apresentada e aprovada, 

pelo fiscal do contrato da Secretaria Municipal de saúde, observando o limite da programação orçamentária que 

será definida por m eio  de con tra to , p a ra  ca d a  L ic itan te  contra tado .

3.2.1 O  pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias da data da apresentação da nota fiscal, na conta 

corrente inform ada, agência e  Banco, m ediante nota de prestação de serviço, que deverá ser 

protocolada no Setor de Protocolo da administração municipal dc Marcos Parente, sempre levando 

em  conta o  número dc plantões efetivam ente realizados, sendo o valor a  ser pago de acordo com  o 

valor previsto  no term o d e  referência .

CLÁUSULA QUARTA -  Recursos Orçamentários
4 .1 . Para execução do objeto desta contratação os  recursos previstos correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: Função Programática: 10.301.0030.2066; Projeto Atividade: 2066; Categoria 
Econômica: 33 90 36; Elemento de Despesa: 36; Fonte de Recurso: 500.

C LÁ U SU LA  Q U IN TA  -  D as O brigações da  C R ED EN C IA N T E
A CREDENCIANTE deverá:
a) Efetuar o  pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste contrato;
b) F ornecer ao  C RED EN C IA D O  todos o s  dados c inform ações que se façam  necessárias ao  bom 
desempenho dos serv iços  o ra  con tra tados;
c) N enhum a outra rem uneração será devida ao  Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de 

encargos sociais, trabalhistas e prcvidenciários relativos ao cumprimento das obrigações estabelecidas 
no presente instrumento, pois, fica convencionado que não há relação de em prego entre o  Contratante 
e o  Contratado, estando este Contrato d isc ip linado  p e lo s  artigos 593  e  seg u in tes  d o  C ó d ig o  C ivil.

CLÁUSULA SEXTA -  O brigações do  CREDENCIADO
6.1. P restar os serviços contratados em  local designado e de acordo com  a necessidade da Secretaria de 
Saúde doM unicíp io  d e  M arco s P are n te  - PL
6.2. Iniciar a prestação dos imediatamente após a homologação do credenciamento e ratificação do 
processo e assim q u e  fo rem  sendo  requisitados.
6.3. Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.
6-4. Zelar pelo cumprimento das normas internas do CREDENCIANTE, bem como, de higiene e  segurança 
do trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.
6.5. Comunicar à  CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.
6.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados á CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou impcrícia quando repará-las e corrigi-las às suas 
expensas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  Vigência do contrato
7.1. O presente Termo de Credenciamento terá vigência de até 12 meses, podendo ser prorrogado conforme 
interesse d a  Contratan te .

CLÁUSULA OITAVA -  Rescisão Contratual

8 .1 .0  presente Termo dc Credenciamento poderá ser rescindido a  critério da contratante, sem que ao 
credenciado caiba q u a lq u e r inden ização , ou , reclam ação .
8.2. A inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e  as  p rev istas d a  L e i F ed era l 8j666/93.
8.3. O  Term o de Credenciam ento poderá ser rescindido se, por algum  m otivo, o  credenciado deixar de 
possuir as condições d e  habilitação exigidas no Edital de Credenciamento.
8.4. A rescisão deste Termo dc Credenciamento poderá ocorrer nas formas previstas no Artigo 79 da Lei Federal 

8.666/93.
8.5. Poderá ser solicitada rescisão de Term o d e  C redenciam ento por parte do credenciado, com  um a 
antecedência mínima de 07 (sete) dias, condicionada à análise do contratante quanto à possibilidade da rescisão 
antes do término de v ig ên c ia  d o  p re sen te  Term o.

CLÁUSULA NONA -  Penalidades e sanções
9 . 1 -  P e n a l i d a d e s
9.1.1. O  não cumprim ento ou o  cumprim ento parcial, ou ainda a  ocorrência de qualquer 
irregularidade n a  prestação de serviço, por parte do credenciado, ensejará aplicação de multa correspondente a 
10% (dez por cento) do valor deste contrato, para cada notificação formalizada a este, independente da 
possibilidade de rescisão contratual, com as consequências  p re v is ta s  em  lei.
9.1.2. A  aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente três vezes, sendo que a 
notificação seguinte ensejará a  rescisão contratual e aplicação das demais sanções previstas.
9.1.3. O credenciado ficará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, nos 
casos n ã o  p rev is tos  no  Edital.

9 .2- S a n ç õ e s
9 .2 .1 . Verificada uma das hipóteses previstas nos sub-itens anteriores, a  Prefeitura Municipal poderá o p ta r 
p e la  co n v o cação  do s  d em ais  credenc iados, se  houver.
9 2 2 .  Pelo não cum prim ento total ou parcial do objeto contratado a P refeitura M unicipal poderá, 
garantida a  prévia defesa do credenciado, no  prazo de 05 (cinco) dias úteis, ap licar m ulta prevista neste 
Term o de C red en ciam en to  ju n tam en te  com  as  seg u in tes  sanções.
a) A dvertência .
b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por p razo  não  su p erio r a  02  (do is) anos.
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata- com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a  própria autoridade que 
aplicou penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o  prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior.

9.2J .  A s  s a n ç õ e s  p r e v is ta s  n a  a l ín e a  “ C \  d o  s u b - i te m  9 .2 .2 ,  s ã o  d e  c o m p e tê n c ia
e x c lu s iv a  d o  P re f e i to  M u n ic ip a l  d e  M a r c o s  P a r e n te  -  P I ,  f a c u l ta d a  a  d e f e s a  d o  in te re s s a d o  
n o  r e s p e c t iv o  p ro c e s s o  n o  p r a z o  d e  10 (d e z )  d ia s  a  c o n ta r  d a  a b e r tu r a  d a s  v is ta s .

CLÁUSULA DÉCIMA -  Condições Gereis
10.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus anexos, tendo plena 
validade entre as  partes  contra tan tes.
10.2. A  tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações com etidas contra disposições deste

(Continua na próxima página)
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Curso:__________
Instituição de Ensino: _ 
Ano de «m cW o:

Teim o de Credenciamento, nâo exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral
10.3.0  credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência deste 
contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Oitava.
10 .4 .0  presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal 8.666/93 e alterações.
10.5. Fica eleito o  Foro da Comarca de Marcos Parente, estado do Pianí, para dirimir eventuais litígios 
oriundos do presente Term o de Credenciamento.
E, por assim estarem de acordo e ajustado», firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, 
perante duas testemunhas abaixo assinadas para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

11.1 O valor do contrato decore de uma estimava de plantões. Assim poderá haver a alteração no número de 

plantões mensais, conforme necessidade do serviço. Os plantões poderão ser prestados em um  ou mais 
tumos/dia conforme necessidade do serviço c planejamento da Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura 

Municipal. Os serviços poderão ser prestados no sistema de atendimento presencial e sobre aviso. Para fins de 
contabilizar o serviço do profissional deverá permanecer na unidade de saúde, ainda que não haja pacientes 
para atendimento agradado, possibilitando o  atendimento de demanda espontânea. O número de 
atendimentos para profissionais para o serviço será designado pela secretaria municipal de saúde, através do 
controle de regulamentação.

M a rc o s  P are n te , _ de 2022

3 .5 . OUTROS CURSOS E EVENTOS

4 . INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

CONTRATANTE

CREDENCIADO

TESTEMUNHAS:
n _________________

2 » ) .

_RO /CPF_

RG/CPF

ld:OB6203343B2EBB61
ESTADO DO PlAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE -  PI
w *

MARCOS
PARENTE

ANEXO VII

MODELO DE CURRÍCULO

1. DADOS PESSOAIS

1.1 Nome completo: _
1.2 Filiação:_____ I
1.3 Nacionalidade: _
1.4  N a tu ra lid ad e :

1 1 .5  D ata de Nascimento: _ 
f 1 .6  Estado C ivü:________

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

2.1 Carteira dc Identidade c órgão expedidor: _
2 .2  Cadastro de Pessoa Física -  C PF ________
2.3 Título de Eleitor______________________ _Zona:_ _ S e ç ã o :_
2 .4  Número do certificado de reservista:
2 .5  Endereço Residencial:______________
2 .6  Endereço Eletrônico:__________________________
2 .7  Telefone residencial e  c d u la r:__________________
2.8  Outro endereço e telefone para contato ou recado:.

3. ESCOLARIDADE

3.1 GRADUAÇÃO
Curso:_____________
srituição de Ensino: 
A no de conclusão:______

32. PÓS-ORADUAÇÀO 

C urso :__________________
stituição de Ensino:_ 
Ano de conclusão:________

3.4. (  )  MESTRADO ( )  DOUTORADO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO K  004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000542/2022

A Prefeitura Municipal de Marcos Parente -PI, através de seu presidente e Equipe de 
Apoio, nomeada na Portaria N” 003 de 07/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados em geral, que realizará o chamamento público para CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FÍSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇOS DE 
MONITOR E CUIDADOR para secretaria de Educação do Município de Marcos 
Parente, nos termos das condições estabelecidas no edital de chamamento, conforme 
segue:

LOCAL DO EVENTO E RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo estará à 
disposição dos interessados no Sítio Oficial Eletrônico do município, Sítio do Tribunal 
de Comas do Estado do Piaui, bem como no Departamento de Licitações e Contratos da 
Secretaria da Prefeitura Municipal, localizado à Praça Dymo Pires Ferreira, 261, Centro, 
Marcos Parente-PI, sendo que os interessados deverão comparecer munidos de pen drive 
ou outra mídia móvel, sendo passivei também a solicitação pelo E-mail: 
cpbnarcosnarente2021i01gmail.com

DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO: Os interessados poderão apresentar todos os 
documentos exigidos, para o credenciamento, no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Marcos Parente, a partir do dia 16 de maio de 2022, no horário das 08h00min ás 
13h00min, permanecendo aberto para novos interessados, pelo período de 10 meses.

OBSERVAÇÃO: Mais informações pelo E-mail: cpbnaicosparente2021 (alpnail.com ou 
pelo telefone (89) 99409-1083.

Marcos Parente (PI), 13 de maio de 2022,

Willy Vieira de Meneses 
Presidente da CPL

w w u . d i a r i o f i c i a l d o s m i m i c i p i o s . o r g
A divulgação virtual dos atos municipais
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